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EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2023  
 
1. PREÂMBULO: 
 
1.1  O Município de Porto Murtinho Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rua Pedro Celestino s/n, Centro, 
por intermédio de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 011 de 05 de Janeiro de 2023, torna público para 
interessados a abertura do Processo Licitatório n° 138/2023, na Modalidade de Pregão Presencial n° 044/2023, do 
Tipo MENOR PREÇO POR ITEM” regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 3.793/2008, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 21.06.1993 com as alterações 
posteriores e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. Toda a legislação supramencionada 
encontra-se à disposição na Sala da Comissão de Licitações para consulta de quaisquer interessados.  
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS: a) Julio Cesar 
Corrêa Junior e Equipe de Apoio: Paloma Medina Leon, Josely Tavares e Fabio Gonzalez Antunes, designados pela 
Portaria nº 011/2023 de 05 de janeiro de 2023.   
  
Data de entrega e abertura dos envelopes: 21 de agosto de 2023 – às 08h:00min Endereço: Anexo Administrativo 
(Rua Pedro Celestino, s/n, Centro, neste Município de Porto Murtinho - MS). 
 
1.3 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido desde que não haja comunicação em contrário.  
 
1.4 Do cumprimento de medidas de prevenção durante a pandemia de COVID-19, recomenda-se: vedação de 
presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes de compras pertencentes ao grupo de risco; 
disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel (70º  INPM) para todos os presentes; organização do recinto com 
afastamento mínimo de 1(um) e 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação da higienização 
das áreas de acesso a sala onde as sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com especial 
atenção às superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, elevadores etc.); dentre outras 
 
1.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 
horário de Porto Murtinho - MS. 
 
2. CONSTITUI PARTE INTEGRANTE DESDE EDITAL: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO. 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO VII – MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 
ANEXO VIII – MODELO CREDENCIAMENTO 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DO CONTADOR – LEI 123/06 ME OU EPP 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 

3.1. O objeto desta licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando  

Contratação de empresas especializadas no fornecimento de equipamentos e materiais permanentes, os quais serão 

utilizados para a reabilitação dos pacientes atendidos pela Sala de Fisioterapia da Unidade Básica de Saúde, 

proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde de 

Porto Murtinho/MS,  conforme especificações constantes no Termo de Referência.   

 
3.2 As quantidades e a discriminação detalhada do objeto deste edital, constam no formulário de Termo de 
Referência, Anexo I, o qual faz parte integrante deste edital.  
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto 
desta licitação e que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, parte integrante deste 
Edital. 
 
4.2. As licitantes que comprovarem o Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte nos termos 
do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições 
constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal. 
 
4.3 Os interessados em adquirir cópia do edital deverão entrar em contato com o setor de Licitações, situada à Rua 
Pedro Celestino, s/nº, centro, Município de Porto Murtinho – MS ou através do telefone (67) 3287.4506 ou solicitar 
através do email:licitacao@portomurtinho.ms.gov.br. 
 
4.4. Que a documentação exigida para Proposta de Preço e Habilitação seja apresentada no mesmo ato, até a data, 
hora e local designados neste edital, em envelopes opacos, timbrados ou com o carimbo do CNPJ, lacrados e com os 
seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO-MS 
PREGÃO Nº ........../2023 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

  

ENVELOPE “II” – HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO-MS 
PREGÃO Nº .........../2023 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

 
4.5. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá motivo 
para desclassificação da licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 
 
4.6. Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope II – Habilitação antes do Envelope I – Proposta de Preços, 
será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 
 
4.7. Não poderão concorrer neste PREGÃO, licitantes que se enquadrem nas situações a seguir: 
 

4.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. 
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4.7.2. Licitante que esteja em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 
 
4.7.3. Licitante que possua sócio ou contratado servidor ou dirigente de órgão contratante ou responsável 
pela licitação. 
 
4.7.4. Licitante que tenha em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e isso a partir dos 14 (quatorze) anos; 
 
4.7.5.  Licitante cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO. 
 
4.7.7. Licitante que esteja com o direito de licitar e contratar suspenso com o Município de Porto 
Murtinho/MS ou que tenha sido declarada inidônea (art. 87, IV da Lei 8666/93) ou impedida (art. 7º, da 
Lei 10.520/02), desde que não tenham logrado reabilitação; 

 
4.8. A participação em licitação como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual, por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao 
certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com o Município de Porto Murtinho/MS, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1. O Pregoeiro declarará aberta à sessão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando 
início ao Credenciamento onde o proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
meio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos 
envelopes, identificar-se exibindo a cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, conforme o 
disposto no Acórdão 2036/2022 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, não se faz necessária a apresentação 
dos documentos originais, cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais, caso exista alguma dúvida 
quanto à veracidade dos documentos o Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação das informações.  
 
 

5.1.1. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer no local, deverá 
comprovar a responsabilidade por meio da apresentação de Registro comercial no caso de Empresa 
Individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, 
devidamente registrados no caso de Sociedade Comercial; Inscrição do ato constitutivo e alterações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em exercício no caso de Sociedade por 
Ações; Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício no caso de Sociedade Civil; Decreto de autorização, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir no 
caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil; Estatuto Social em vigência no 
caso de Cooperativas; 
 
5.1.2. Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração 
(modelo ANEXO VII), com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem acima, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 
 

5.2. Não haverá credenciamento no caso de apresentação de Instrumento público de procuração ou instrumento 
particular sem poderes específicos para formular ofertas e lances de preços, desistir de recurso ou interpô-lo, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive se for microempresa (ME), empresa de 
pequeno porte (EPP), para ofertar nova proposta, quando for o caso. 
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5.3. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), nos termos do art. 72 da Lei Complementar n° 
123/06 e devido à necessidade de identificação pelo (a) Pregoeiro (a), deverão credenciar-se acrescidas das 
expressões “ME”, “EPP” à sua firma ou denominação e apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida pela Junta 
Comercial ou a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, emitida nos 60 (sessenta) dias, 
imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “proposta” e 
“documentação”. 
 

5.3.1. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão ou Declaração da Junta 
Comercial. 
5.3.2. A Certidão Simplificada ou a Declaração de Enquadramento deverá ser apresentada fora do 
envelope de proposta e documentação, a qual deverá ser entregue ao (a) Pregoeiro (a) para que a 
empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06. 
 
5.3.3. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
somente será procedida pelo Pregoeiro se o interessado comprovar tal situação jurídica através da 
Certidão Simplificada ou a Declaração de Enquadramento. 
 
5.3.4. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome credenciado 
as extensões ME, EPP, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios 
da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame; 
 
5.3.5. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como ME, EPP” competem às 
empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelo contador que, inclusive, se 
sujeitam a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
5.3.6. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº123, 
caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção prevista no edital. 

 
5.4. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 
 
5.5. É vedado a qualquer participante representar mais de uma empresa licitante, salvo, nos casos de representação 
para itens distintos. 
 
5.6. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitará a licitante, mas 
impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
 
5.7. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 
participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente 
que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos. 
 
5.8. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitara a licitante, mas 
impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
 
6. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO: 
 
6.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o 
Pregoeiro (a) passa ao recebimento das DECLARAÇOES CONFORME MODELOS DOS ANEXOS:  
 
Anexo II: Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
Anexo VI: Declaração de inexistência de impedimento de contratar com a administração. 
 
(Essas Declarações deverão estar fora dos envelopes “I” e “II”). 
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6.2. Para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em que deverá ser 
comprovada mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO IX deste Edital, 
firmada pelo representante legal da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3°, 
§4°, da referida lei. 
 
6.3. Em sendo o caso, as declarações (ANEXO II e ANEXO VI) acima poderão ser providenciadas e estarão à 
disposição para assinatura dos representantes legais por ocasião da abertura da sessão. 
 
6.4. Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro poderá ser acordado antes 
do inicio dos lances entre as licitantes e o Pregoeiro. 
 
6.5. Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro poderá ser recebido. 
 
6.6. Conceder-se-á vistas e rubricas, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das empresas 
participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor e nos envelopes de habilitação 
remanescentes. 
 
6.7. O Pregoeiro providenciará a devolução dos envelopes “documentos de habilitação” dos licitantes 
remanescentes, à exceção dos relativos aos 2° e 3° classificados na ordem crescente, que ficarão retidos até 
assinatura do Contrato pelo licitante vencedor. 
 
6.8. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as fases, os 
envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
6.9. A participação na licitação importa total e restrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “I”): 
 
7.1. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não se admitindo propostas alternativas, 
atendendo aos seguintes requisitos: 
 

a) A proposta poderá ser apresentada de duas formas: via impressa e/ou via digital (PEN DRIVE). 
 
b)  Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via em papel timbrado da 
licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais. 
 

b.1) O arquivo eletrônico da proposta estará disponível no site: 
http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=270417102446 
OBS: OBSERVAÇÃO BAIXAR ÚLTIMA VERSÃO. 
 

c) Deverá ser apresentada junto ao envelope de proposta de preços os catálogos dos itens     listados 
em linguagem português, sob pena de desclassificação. 

 
d) As licitantes deverão obrigatoriamente indicar a marca e o fabricante dos equipamentos do 
objeto a ser cotado quando necessário, sob pena de desclassificação do (s) item(s) das propostas não 
identificadas, não sendo admitidas duas ou mais marcas para o mesmo item. 
 
e) Preço unitário e total do item cotado, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Os preços deverão ser expressos em 
numeral e em moeda corrente do país. 
 
f) Prazo de validade que deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação; 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=270417102446
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g) A razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do 
telefone e e-mail, quando houver, bem com o número de sua conta corrente, o nome do banco e a 
respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 

 
7.2 A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da abertura 
do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
pregoeiro. 
 
7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.4 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 
existente ou já incluídas nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 
7.5 Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação 
sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS, tais como fretes, tributos, encargos sociais 
e previdenciários. 

 
7.6 O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não 
afetem o seu conteúdo 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
8.1. O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura do Envelope II, contendo a Proposta de Preço, estas serão 
analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos 
(EXAME DE CONFORMIDADE), sendo imediatamente desclassificados aqueles que estiverem em desacordo. 

 
8.2. O (a) Pregoeiro (a) classificará o autor da Proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles que tenham 
apresentado Propostas em valores sucessivos ou superiores em até 10% (dez por cento), para participarem dos 
lances verbais; 
 
8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item acima o 
pregoeiro classificará todas as melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
 
84. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 
em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
8.5. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), será excluído 
da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
8.6. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.7. Com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local, ampliar a eficiência 
das políticas públicas locais; e incentivar a inovação tecnológica no Município de Porto Murtinho/MS, por meio de 
política pública de promoção de acesso ao mercado de compras governamentais, neste certame será concedido 
prioridade de contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
sediados no Município de Porto Murtinho/MS, nos seguintes termos: 

 
8.7.1. Quando as ofertas apresentadas pelas licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais sediadas no Município de Porto Murtinho/MS sejam iguais ou até dez 
por cento superiores ao menor preço, a licitante melhor classificada poderá apresentar proposta de 
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preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em 
seu favor. 
 
8.7.2. Na hipótese de não contratação da licitante Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do 
Microempreendedor Individual sediadas no Município de Porto Murtinho/MS melhor classificada, serão 
convocadas as licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores 
Individuais locais remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
8.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes, Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, sediadas no Município de  
 
Porto Murtinho/MS realizar-se-á sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
apresentará a melhor oferta.  
 
8.7.4.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.7, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
8.7.5.  As disposições do item 8.7 e subitens somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
sediadas no Município de Porto Murtinho/MS. 

 
8.7.6.  A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sediadas 
no Município de Porto Murtinho/MS, melhor classificada, será convocada pelo (a) Pregoeiro (a) para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 
 
8.7.7. A prioridade para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
local dependerá da verificação prévia pelo Pregoeiro da existência de pelo menos três fornecedores 
competitivos enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores 
Individuais sediados localmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. 

 
8.8. Quando houver discrepância: 
 

8.8.1. Entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de multiplicação e quantidades por 
valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total corrigidos; 
 
8.8.2. Entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros de adição prevalecerão os valores 
dos subtotais corrigindo o valor total; 
 
8.8.3. Dos dados ofertados nas propostas e nos anexos, prevalecerá os da proposta exceto nos casos em 
que os anexos forem mais vantajosos para a Administração Pública. 

 
8.9.  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará a oferta subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 
 

8.9.1.  O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço 
melhor; 
 
8.9.2. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante for 
classificada na sessão do Pregão para ofertar lances verbais, poderá fazê-lo na forma e oportunidade 
previstas neste Edital; 
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8.9.3. A licitante vencedora, após a etapa de lances, deverá assinar a ata constando o valor final 
negociado. 

 
8.10. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e o (s) licitante(s) presente(s). 
 
8.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 
8.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. E ainda as que 
apresentarem preços manifestadamente inexequíveis ou excessivos.  
 
8.13. Quando todas as propostas das licitantes forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar para a (s) 
licitante (s) o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas escoimadas das causas referidas 
no §3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
9. ADESÃO AO PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR: 
 
9.1. Ao preço da primeira colocada em cada item poderão ser registradas tantas fornecedoras que aderirem ao 
preço da primeira, admitida inclusive para complementação da quantidade estimada para o item, observada a 
ordem de classificação das propostas. A confirmação de adesão ao primeiro menor preço será registrada na própria 
sessão da licitação. 
 
9.2. Excepcionalmente, quando a quantidade da primeira colocada não for suficiente para atender às demandas 
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem e, as ofertas sejam de valores inferiores ao preço máximo admitido, poderão ser 
registrados outros preços (adesão). 
 
9.3. O (a) pregoeiro (a) consultará as demais classificadas, respeitado a ordem de classificação das propostas, se 
aceitam a fornecer ao preço da primeira classificada, observado o seguinte procedimento: 
 

a)  As licitantes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a mesma ordem de 
classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços. O (a) pregoeiro (a) abrirá o 
envelope da Documentação de Habilitação para comprovar a regularidade da situação da aderente à 
proposta, avaliada na forma da Lei n. 8.666/93. O (a) pregoeiro (a) verificará, também, o cumprimento às 
demais exigências para habilitação contidas no item 9 e Proposta de Preços item 7 deste edital. 

 
b)  Concluído o procedimento de que trata o item anterior, as proponentes habilitadas serão declaradas 

vencedoras, sendo seus preços registrados para os lotes correspondentes, em razão do menor preço, de 
acordo com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação apurada na licitação. 

 
10. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE “II”): 
 
10.1 - É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, os documentos 
referentes à habilitação, podendo ser em cópia simples, conforme o disposto no Acórdão 2036/2022 – Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, não se faz necessária a apresentação dos documentos originais, cópias autenticadas ou 
cópias acompanhadas dos originais, caso exista alguma dúvida quanto à veracidade dos documentos o(a) Pregoeiro(a) 
promoverá diligência para verificação das informações. 
 
10.2. Documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica: 
 
10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 



 
                                   ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
                          DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 

9 
 

 
 
 

a) Registro comercial no caso de Empresa Individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente 
registrados no caso de Sociedade Comercial; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, em exercício no caso de Sociedade por Ações; 

 
d) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício no caso de Sociedade Civil;  

 
e) Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir no caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no Brasil;  
f) Estatuto Social em vigência no caso de Cooperativas;  
 
g) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI para MEI. 
 
h) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) de titularidade da empresa licitante pertinente 
como objeto licitado em plena validade, exigível para todos os itens, conforme artigos, 1º, 2º e 50 da Lei 
Federal nº 6.360/76 e no artigo 2º do Decreto n º 8.077/2013, art. 7° VII da Lei n. 9.782/99, at. 99 da Lei n. 
13.043/2014 e art. 3º da RDC 16/2014. 
 

 
10.2.1.1. A Certidão Simplificada, a Declaração de Enquadramento e o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", caso 
tenham sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MEI) em plena validade; 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de 
Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, que comprove a regularidade de 
débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
 
c) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;  
 

      d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS; 

 
10.2.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 
10.2.2.1.2 A documentação relativa à REGULARIDADE TRABALHISTA consistirá na apresentação da prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior 
do Trabalho. 

 
10.2.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
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10.2.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, conforme o caso, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
menos de 60 (sessenta) dias contados da data designada para a sessão pública de abertura e recebimento dos 
envelopes. 

 
10.2.3.2 No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial, deverá apresentar a certidão emitida 
pela instância judicial competente, certificando sua aptidão econômica e financeira para participar 
do presente procedimento licitatório. (Acórdão TCU n° 8.271/2011 – 2ª Câmara). 

 
 
10.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

10.2.4.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido(s) por entidade da Administração Federal, 
Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove a aptidão para desempenho de 
atividades pertinentes ao objeto a ser licitado.  

 
a) O (s) atestado (s) deverá (ão) ser emitido (s) em português por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, e ainda, ser apresentado em papel timbrado, conter o nome da Empresa, as especificações 
resumidas do objeto em apreço, a data da emissão do atestado; o nome do responsável pela assinatura do 
atestado e o cargo do mesmo na entidade atestante. 
 
b) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.  
 
c) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 

empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente  

 
10.2.5. DECLARAÇÕES: (modelo ANEXO – IV) 
 

a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz.  
 
b)  Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de 
que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 
objeto da licitação.  
 
c) Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.  

 
10.3 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
 
10.3.1. Não serão aceitas documentação com data de validade vencida.  

 
10.3.2. Os documentos exigidos para habilitação, consoantes o estabelecido nesta seção, não poderão, em hipótese 
alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos e filmes. 
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10.3.3. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei. 

 
10.3.4. Em conformidade com o art. 3º, I, da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, será dispensado o 
reconhecimento de firma se for possível confrontar a assinatura com aquela constante do documento de identidade 
do signatário, ou assinar o documento diante do Pregoeiro ou Equipe de apoio. 
. 
10.3.5. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

 
10.3.6. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 60 (sessenta) 
dias da sua apresentação.  
 
10.3.7. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou não lograrem 
provar sua regularidade na sessão pública serão inabilitados. 
 
10.3.8. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o original for substituído 
por cópia reprográfica autenticada. 
 
10.3.9 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto 
nesta seção inabilitará o licitante. 
 
10.3.10 A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua validade, 
também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela equipe de apoio do pregão. 

 
10.3.11. As Microempresas, Empresas de pequeno porte e o Microempreendedor individual deverão apresentar 
toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
 

10.3.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado às mesmas o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 147/14).  
 
10.3.11.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, sendo facultado ao 
Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, neste 
caso, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido um melhor preço, ou 
ainda, revogar a licitação caso seja pertinente (art. 43, parágrafo segundo da LC 147/14). 

 
10.3.12 Quem entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO: 
 
11.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste EDITAL, a interessada (qualquer pessoa jurídica) que não o 
fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão de processamento deste 
PREGÃO, ou aquela Licitante que tenha aceitado suas condições sem objeção, venha a apontar falhas ou 
irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso administrativo. 

 
11.1.1. A impugnação ao EDITAL deverá ser dirigida ao Pregoeiro, ao qual caberá, com auxílio do setor 
solicitante, a análise e decisão de qualquer ato impugnativo, devendo pronunciá-la no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas; 
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11.1.2  Acolhida petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização deste 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a impugnação não afetar a formulação das propostas; 
 
11.1.3  A ausência de decisão administrativa definitiva pertinente à impugnação antes da data fixada 
para a realização deste PREGÃO, confere à licitante a sua participação no procedimento licitatório até a 
ocorrência desse evento. 

 
11.2 Ao final da sessão, depois de declarada a LICITANTE VENCEDORA, qualquer Proponente poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando, então, será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos 
para a apresentação das razões recursais escritas, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 

11.2.1 Não serão admitidos recursos, nem concedido prazo, sobre assuntos meramente protelatórios ou 
já decididos em impugnação ao Instrumento Convocatório. 
 
11.2.2 Acolhidas as razões recursais pelo Pregoeiro, esta retomará a sessão do PREGÃO para a 
reformulação do ato combatido e daqueles subsequentes. 
 
11.2.3 Se das razões recursais não resultar retratação da decisão, o Pregoeiro encaminhará o recurso 
devidamente informado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que proferirá decisão final e 
adjudicará o objeto do certame a LICITANTE VENCEDORA. 
 
11.2.4  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.2.5 A falta de manifestação imediata e motivada da Proponente importará na decadência do direito de 
recurso e a adjudicação da licitação pelo Pregoeiro a LICITANTE VENCEDORA. 

 
                10.3 A impugnação ou o recurso deverão ser protocolizados no Setor de Protocolo da Prefeitura ou no 

e-mail: licitacao@portomurtinho.ms.gov.br e deverão observar os seguintes requisitos: 
 

11.3.1  Serem datilografados ou impressos por qualquer processo eletrônico e devidamente 
fundamentados; 
 
11.3.2 Serem assinados por representante legal da impugnante ou recorrente ou por procurador 
devidamente habilitado, acompanhados de cópia autenticada do Contrato Social ou instrumento 
equivalente, e no caso de procurador, também do Instrumento de Procuração devidamente autenticado. 
 
11.3.3 Serão aceitos impugnações e recursos interpostos através de meio eletrônico, e-mail: 
licitacao@portomurtinho.ms.gov.br 
 

11.4 Os autos deste processo administrativo ficarão com vista franqueada as interessadas no Departamento de 
Licitações, no horário compreendido das 07 h30min às 17h30min nos dias úteis (horário de Mato Grosso do Sul), 
conforme endereço constante no preâmbulo deste EDITAL. 
 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
12.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro, adjudicará pelo MENOR PREÇO, a(s) licitante(s) vencedora(s), 
com a posterior homologação do resultado pelo Secretário Municipal de Saúde, após o recebimento do processo 
concluído pelo Pregoeiro. 
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12.2 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a pelo Secretário Municipal de Saúde, adjudicará e 
homologará o procedimento licitatório a licitante vencedora. 
 
13. DA CONTRATAÇÃO: 
 
13.1 Será firmado CONTRATO com a LICITANTE VENCEDORA com base nos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
 
13.2 O prazo para assinatura do CONTRATO será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação da Administração 
Municipal. 
 
13.3 Na hipótese da LICITANTE VENCEDORA não assinar o CONTRATO no prazo mencionado no item anterior, ou 
deixar de apresentar os documentos previstos a Administração Municipal convocará as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, combinado com o inciso XVI e 
XVIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.4 As responsabilidades, obrigações, bem como as demais condições constam do instrumento contratual e a ser 
celebrado com a LICITANTE VENCEDORA, conforme MINUTA DO CONTRATO (ANEXO V). 
 
14. DOS PRAZOS: 
 
14.1 O prazo de vigência e de execução contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado desde que 
haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
14.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 8.666/1993.  
 
14.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à 
contratada direito a qualquer espécie de indenização.  
 
14.4. Não obstante o prazo estipulado no subitem 13.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da 
assinatura do contrato estará sujeita a existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 
exercício, para atender as respectivas despesas.  
 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
15.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão por conta da dotação abaixo 
discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir. 

Órgão: 08 .01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional: 10.301.0011 – Atenção Básica  

Projeto/ atividade: 1.017 – Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Unidade de Saúde  

Elemento de Dispensa: 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 (0500) – Equipamentos e Material Permanente 

Código reduzido: 000001 
 
15.2 - O valor máximo disponível para atender a presente aquisição é de R$ 198.014,26 (cento e noventa e oito mil, 
quatorze Reais e vinte e seis centavos). 
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16. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA: 
 

16.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Porto Murtinho-MS optou-se por realizar o pregão presencial para 
aquisição dos bens com previsão de entrega de no máximo 60 (sessenta) dias após a expedição da Autorização de 
Fornecimento, podendo ser prorrogado por mais 60 (sessenta), desde que, previamente justificado pela Contratada 
e acatado pela Prefeitura Municipal de Porto Murtinho. 
 
16.2 Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias ou 
substituição do mesmo, no prazo máximo de 03 (três) dias, sujeitando-se às penalidades previstas no edital. 
 
16.3 As especificações do objeto a ser adquirido pelo município de Porto Murtinho-MS deverá compreender as 
especificações mínimas contidas no termo referência. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
17.1 Os valores deverão ser fixos e cotados em moeda nacional. Nos preços apresentados deverão estar incluídas 
todas as despesas com materiais, mão de obra, equipamentos, tributos, incidências fiscais e contribuições de 
qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários e quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita 
execução do objeto da licitação. 
 
17.2 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária diretamente à contratada, após recebimento do 
produto e mediante a apresentação pela contratada de nota fiscal, em 01 (uma) via encaminhada à 
contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento das despesas, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (dias) dias, 
contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
 
17.3. As notas fiscais/faturas/recibo que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de seu(a) apresentação válida.  
 
17.4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA. 
 
17.5. A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à 
licitante vencedora, especialmente no que se referem ao INSS, IRRF e ISSQN. 
 
17.6. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17.7. Os preços poderão ser revistos a requerimento da CONTRATADA, para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de acordo com alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
17.8. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado. 
 
17.9 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 
regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista e FGTS. 
 
18. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
18.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do 
atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das 
demais cominações legais. 
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18.2. A licitante/contratada estará sujeita a aplicação das seguintes multas: 
 

18.2.1 O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação, a inadimplente, 
de multa, garantida defesa prévia, no valor equivalente de 0,5% (meio por cento) por dia corrido, até o 
limite de 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor do serviço ou produto não entregue ou entregue 
fora do prazo, ou ainda em desacordo com as especificações. 
 
18.2.2 Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, bem como pelo descumprimento de normas de 
legislação de segurança, de saúde, trabalhista, fiscal, previdenciária, comercial e demais pertinente à 
execução do objeto contratual, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar multa de 10% do 
valor do contrato à CONTRATADA, independente da aplicação das demais sanções previstas no art. 87 da 
Lei nº 8.666 de 21/06/93. 

 
18.2.3. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor contratado à CONTRATADA. 

 
18.3. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02, 
utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
 
18.4. O Município de Porto Murtinho poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para 
compensação das multas aplicadas. 
 
18.5. O (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio poderão propor à Administração Pública a revogação ou anulação 
desta licitação, sem que, disso decorra para as licitantes qualquer direito à indenização, compensação ou 
reclamação. 
 
18.6. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação o direito de 
promover as diligências porventura necessárias para complementar à instrução do processo, conforme lhe faculta o 
§ 3º, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18.7. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou 
prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a rescisão do contrato. 
 
19. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO: 
 
19.1 São atribuições do Pregoeiro(a) podendo: 
 
19.1.1 Visando a maior competividade, dar tolerância para o recebimento do credenciamento, da declaração e dos 
envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, nunca superior a 15 (quinze) minutos a partir da hora marcada de 
início da sessão, sendo as demais licitantes retardatárias, limitadas apenas à participação como ouvintes. 
 
19.1.2 A tolerância acima não impede o início do credenciamento junto às licitantes presentes; 
 
19.1.3 Será considerada encerrada a tolerância acima, com o término do credenciamento de todos os licitantes 
presentes ou com o decurso do prazo de 15 (quinze) minutos, o que vier a ocorrer primeiro. 
 
19.1.4  Considerar os erros de transcrição e as informações incompletas dos envelopes e documentos 
apresentados fora dos envelopes, ou ainda, a inversão dos conteúdos dos envelopes como erros formais, desde que 
não causem dúvidas ou não atrapalhem o andamento do processo; 
 
19.1.5 Desconsiderar item que por qualquer motivo, inclusive por pedido de licitante, tiver que ser retirado, 
mantendo a licitação em relação aos demais itens; 
 
19.1.6  Desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na necessidade de acostamento de novo 
documento, tanto na fase de análise das propostas de preços, como na de habilitação; 
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19.1.7  Solicitar ao representante legal do interessado a complementação de informações, quanto ao telefone ou 
fax, dados bancários, assinaturas, datas, rubricas, dados do representante legal ou quanto à marca e/ou modelo 
(quanto pertinentes), nos casos em que não tenham sido informados em sua proposta de preços; 
 
19.1.8  Corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicação que for detectado na apresentação da 
proposta de preços, assim como na falta do CNPJ e/ou endereço completo da licitante, preenchendo os dados 
através dos documentos apresentados dentro do respectivo envelope; 
 
19.1.9  Estabelecer o número máximo de rodadas de lances, fixar o tempo máximo para os lances verbais, 
devendo avisar às licitantes quando decidir pela última rodada de lances, que poderá, inclusive, ocorrer antes do 
exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado; 
 
19.1.10 A qualquer tempo, objetivando a otimização da etapa de lances, estabelecer a cada rodada, valor mínimo 
entre os lances; 
 
19.1.11 Durante a etapa de lances verbais, monitorar os preços ofertados, de modo a desclassificar propostas 
inexequíveis ou com preços excessivos, ou ainda, negociar diretamente com a licitante, para que seja obtido preço 
melhor; 
 
19.1.12 Suspender a reunião quando julgar necessário; 
 
19.1.13 Transferir a data de abertura dos envelopes Proposta e Habilitação, por conveniência da Administração 
Municipal. 
 
19.1.14 Atuar dentro das outras atribuições permitidas pela legislação vigente; 
19.1.15 Praticar todos os demais atos inerentes, previstos nos dispositivos legais aplicáveis a esta modalidade 
licitatória; 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
20.1 Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que 
consignarem nos preços, descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou cotação de 
valor zero. 
 
20.2. É facultado ao (à) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento que deveria ser apresentado em sessão pública da licitação.  
 
20.3. Fica assegurado ao Prefeito Municipal, no interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no 
todo ou em parte, a presente licitação, observadas as disposições contidas no art. 49 da Lei n. 8.666/93. 
 
20.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo (a) pregoeiro (a). 
 
20.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, não cabendo nenhuma indenização nesse sentido. 
 
20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, salvo comunicação ao contrário. 
 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
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20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que 
seja possível a aferição de sua qualificação e da exata compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão 
pública da licitação.  
 
20.9. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem o comprometimento dos princípios que regem a lei de licitações. 
 
20.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação. 
 
20.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legislação vigente. 
 
20.12. Os envelopes contendo a “documentação e propostas” eliminadas do certame ficarão à disposição das 
licitantes pelo prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do encerramento da licitação, após este período serão destruídos.   
 
20.13. As decisões do (a) Pregoeiro (a) serão consideradas definitivas somente após homologação do procedimento 
pelo Secretário Municipal de Saúde. 
 
20.14. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente será admitidas por  
 
escrito, devidamente protocoladas e endereçadas ao Setor de Licitação, localizada na Rua Pedro Celestino, s/nº, 
centro na cidade de Porto Murtinho - MS, até o segundo dia que anteceder a data de recebimento do envelopes I e II 
no horário das 07h30min às 17h30min. 
 
20.15. No caso da sessão do pregão, vir a ser suspensa ou não se finalizar no mesmo dia, antes de cumpridas todas 
as fases, os envelopes ainda lacrados, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do (a) Pregoeiro 
(a) e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
 
20.16. Cópias do edital e seus anexos poderão ser obtidas através de e-mail: licitacao@portourtinho.ms.gov.br ou 
diretamente no Departamento de Licitação, localizado na Rua Pedro Celestino, s/nº, centro na cidade de Porto 
Murtinho – MS, no horário das 07h30min às 17h30min. 
 
20.17. Fica eleito o foro da cidade de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser 
dirimida administrativamente. 
 
21. FISCALIZAÇÃO: 
 
21.1 Será designado o representante, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
 
22. JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO: 
 
22.1 A adoção do pregão na forma presencial em substituição ao pregão eletrônico justifica-se em decorrência da 
péssima qualidade no serviço de internet, ficando inviável a utilização do pregão eletrônico. A instabilidade da 
conexão, bem como a queda constante do sinal são os principais fatores que impedem a contratação através do uso 
de tecnologia de informação por tratar-se de forma que depende exclusiva e diretamente da qualidade dos serviços 
de internet, o que não existe no Município de Porto Murtinho/MS. 
 
23. DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO OU 
APRESENTAÇÃO DE RECURSO OU OUTRO DOCUMENTO: 
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23.1. A Seção de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, estando 
disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 17:30 horas na Rua Pedro Celestino, s/n, – 
Centro – Porto Murtinho/MS ou através do e-mail: licitacao@portomurtinho.ms.gov.br 
 

Porto Murtinho MS, 07 de agosto de 2023. 
 

Júlio César Corrêa Junior 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@portomurtinho.ms.gov.br
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO 

Contratação de empresas especializadas no fornecimento de equipamentos e materiais permanentes, os quais serão 
utilizados para a reabilitação dos pacientes atendidos pela Sala de Fisioterapia da Unidade Básica de Saúde, 
proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde de 
Porto Murtinho/MS. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
O Município de Porto Murtinho (Código IBGE 5006903), está localizado na região sudoeste do estado de Mato 
Grosso do Sul, com sede localizada a 441 quilômetros da capital do estado, Campo Grande. Conta com uma 
população total de 15.372 habitantes (Estimativa IBGE, 2010) em uma área 17.505,200 km² (Estimativa IBGE, 2020), 
sendo a densidade demográfica 0,87 hab./km² (Estimativa IBGE, 2010). O que torna cansativo e de alto custo 
deslocamentos de usuários para tratamentos Fisioterapêuticos, lembrando que esse tratamento tem duração de no 
mínimo 10 (dez) sessões, ou seja, se os usuários tivessem que se deslocar do município para realizá-los acarretaria 
despesas de transporte e estadia de no mínimo 10 (dez) dias.  
O município atualmente conta com 04 (dois) profissionais de fisioterapia lotados na Unidade Básica de Saúde (UBS), 
prestando cerca de 250 (duzentos e cinquenta) atendimentos ao mês, segundo dados do sistema de faturamento do 
município. 
As aquisições dos equipamentos para a sala de fisioterapia têm como finalidade melhorar a qualidade desses 
atendimentos, uma vez que os equipamentos existentes no município possuem mais de 15 anos de uso, encontra-se 
desgastados e necessitam de reparos constantes.  
Vale ressaltar que o presente termo de referência visa garantir uma excelente gestão para a aquisição que será 
executada pela administração pública, cumprindo integralmente o objeto da referida proposta, em conformidade 
com os parâmetros de qualidade fixados pelas normas e especificações bem como pelo projeto executivo de 
engenharia aprovado.  
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3 - DAS ESPECIFICAÇÕS DETALHADAS DOS OBJETOS 

ITEM QTD UND. ESPECIFICAÇÃO 

1 02 Unid. 

APARELHO DE TECARTERAPIA E RADIOFREQUÊNCIA MULTIPOLAR - Destinado a 
tratamentos de Reabilitação, possui um aparelho que une a Tecarterapia e a 
Radiofrequência em um único equipamento. Abrange a transferência de energia 
capacitiva, resistiva de alta frequência e radiofrequência controlada. O aparelho conta 
com a possibilidade de variação automática da frequência e diferentes formas de 
emissão. Especificações Técnicas: Aparelho de Tecarterapia e Radiofrequência; 
Aplicadores: resistivos e capacitivos; Frequência: 0,6MHz, 1,2MHz e 2,4MHZ. Aplicação 
monopolar, bipolar e multipolar; Potência de saída: 100W; Aplicadores de Tecarterapia; 
Aplicador íntimo com acionamento remoto; Aplicador único corporal e facial para 
radiofrequência; Ponteiras capacitivas e resistivas para radiofrequência; Ponteiras 
capacitivas e resistivas para tecarterapia de 30, 50 e 70 mm; Ponteiras íntimas 
capacitivas; Pulseiras para diferentes técnicas; variação automática da frequência; 
Display TouchScreen. Itens Inclusos: 01  Aparelho de Tecarterapia e Radiofrequência; 02 
Aplicadores de Tecarterapia; 02 Pulseiras para Técnica Dinâmica; 01 Ponteira Capacitiva 
Tecare - 30mm; 02 Ponteiras Capacitivas Tecare - 50mm; 01 Ponteira Capacitiva Tecare - 
70mm;  01 Ponteira Resistiva Tecare - 30mm; 01 Ponteira Resistiva Tecare - 50 mm; 01 
Ponteira Resistiva Tecare - 70mm; 01 Ponteira Capacitiva Tecare - Tetrapolar; 01 
Ponteira Capacitiva Tecare - Decapolar; 01 Ponteira Resistiva Tecare - Decapolar; 01 
Cabo Dispersivo; 01 Adaptador para conector médico; 01 Placa Dispersiva Grande; 01 
Aplicador Corporal/Facial; 01 Ponteira Resistiva Corporal Concêntrica; 01 Ponteira 
Capacitiva Corporal Monopolar; 01 Ponteira Resistiva Facial Concêntrica; 01 Aplicador 
Íntimo; 01 Creme para Aplicação Tecare; 01 Ponteira Capacitiva Intima Monopolar 
Grande; 03 Ponteiras Capacitivas Íntimas Concêntricas; 01 Kit Take One; 01 Banner; 01 
Toalha; 01 Termômetro Infravermelho. 

2 02 Unid. 

APARELHO DE TERAPIA POR ONDAS DE CHOQUE - Equipamento microcontrolado de 
terapia por ondas de choque extracorpórea (ESWT Extracorporeal Shock Wave Therapy) 
desenvolvido para utilização nas áreas de reabilitação física, estética e medicina estética. 
A energia mecânica gravitacional e térmica produzida pelo aparelho é transferida ao 
paciente através de um aplicador de ondas de choque radiais acoplado à pele com loção 
neutra Thork. A energia proveniente das ondas de choque radiais pode ser ajustada de 
60 a 200mJ. O modo de emissão das ondas de choque pode ser único ou sequencial com 
pulsos contínuos com ajuste de frequência de 1 a 22 Hz. Os pulsos de ondas de choque 
radiais a serem liberados pelo equipamento podem ser previamente ajustados ou não, 
sendo o contador de 1 a 9999.Especificações Técnicas: Energia: 60 a 200mJ com 
incremento de 5mJ. Frequência: 1 a 22Hz ± 10% com incremento de 1Hz. Disparos: Livre 
ou de 1 a 9999 com incremento de 1 disparo; Modo de Pulso: Único ou Sequencial 
(Pulsos contínuos); Modo da Rampa: On e Off; Protocolos particulares: 1 a 20; 
Protocolos pré programados: Estética : 1 a 9; Reabilitação: 1 a 25 6; Alimentação: 
100/240V | 50/60Hz;Limites de energia por frequência: De 60mJ a 90mJ: de 1 a 22Hz;De 
60mJ a 120mJ: de 1 a 19Hz; De 60mJ a 180mJ: de 1 a 18Hz;De 60mJ a 250mJ: de 1 a 
16Hz. Itens Inclusos: 1 Cabo PP Fêmea IEC – 2 X 0,75 X 1500 MM; 1 Fusível 20AG - 05ª;1 
Pedal de acionamento; 1 Cubeta branca; 1 Espátula branca; 1 Fita métrica; 1 Loção 
Neutra 500g; 1 Bolsa para acessórios; 1 Ponteira plástica 6mm Aplicador; 1 Ponteira 
plástica 15 mm Aplicador; 1 Ponteira plástica 25mm Aplicador; 1 Ponteira plástica 34 
mm Aplicador; 1 Ponteira inox 6 mm Aplicador; 1 Ponteira inox 15 mm Aplicador; 1 
Ponteira inox 25 mm Aplicador;Ponteira 34 mm Aplicador; Proteção da ponteira 
aplicador facial; 4 Proteção da ponteira aplicador corporal; 3 Projétil aplicador; Gabarito 
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para a avaliação da ponteira; 1 Aplicador Safira; 1 Escova para higienização; 1 Manual de 
operações digital. Dimensões aproximadas do produto: Dimensão aproximada (C x LX 
A)29.4 x 27 x 11.4 cm. Peso aproximado 1.6 KG. 

3 02 Unid. 

APARELHO MULTICORRENTES COM 04 CANAIS: Aparelho com 11 correntes 
excitomotoras, com foco em reabilitação; Correntes: TENS, FES, Eletroacupuntura, High 
Force, Medium Force, Soft Force, Russa, Interferencial, Galvanica, Microgalvanica e 
Mircrocorrente; 04 canais de saída com controle de intensidades independentes; 
permite a programação de todos os parâmetros, além de possuir aproximadamente 51 
protocolos pré-programados e possibilidade de salvar particulares a fim de otimizar os 
tratamentos; Aparelho compacto com painel de inclinação ergonômica; Timer: 01 a 60 
min; Possui saídas frontais de fácil acesso, menu rotativo, plug padrão medico de alta 
durabilidade e teclas soft touch; Alimentação: bivolt automático;  Peso: 3.2kg;  
Dimensões aproximadas: 30.0 x 20.0 x 7.5cm (C x L x A); Itens inclusos: 01 aparelho de 
multicorrentes; 02 cabos para aplicação com pino banana; 02 cabos para aplicação com 
garra de jacaré (Galvânica); 08 eletrodos 5x5cm; 01 sache de Gel condutor; 04 eletrodos 
de alumínio com esponja vegetal 13x10cm; 04 eletrodos de alumínio com esponja 
vegetal 7,5x6,5cm; 02 cintas elásticas grandes; 02 cintas elásticas pequenas; 01 cabo de 
força. 

4 02 Unid. 

APLICADOR CIRCULAR DE LED + LASER (LED AZUL 470 NM + LASER VERMELHO 658 NM 
– 1680 MW) - Aplicador circular de terapia combinada de led azul 470 nm associado ao 
laser vermelho 658 nm com 1680 mW. Caneta emissora de Laser Vermelho possui 
comprimento de onda de 658nm e potência de 180mW. Conta com botão de disparo na 
própria caneta e ponta toposcópica para localização de pontos.Especificações Técnicas: 
Caneta Laser Vermelho – 658nm - 100mW; Comprimento da onda: 658 nm; Espectro: 
Visível; Modo: Contínuo, Pulsado e Nogier; Frequência: 1 a 5 kHz; Frequência de Nogier: 
1,14 a 18688 Hz;Intensidade: Continuo: 6 a 360 J. Pulsado e Nogier: 3 a 180 J;Área de 
contato: 12,566 mm 2; Potência: 100 mW; Peso: 0,210Kg. Itens Inclusos: 01 Caneta Laser 
Vermelho - 658nm - 180mW. Dimensões Aproximadas: (C x Lx A) 17.0 x 7 x 7 cm; Peso 
aproximado 0.3 Kg. 

5 02 Unid. 

APARELHO DE TERAPIA COMBINADA (ULTRASSOM E MULTICORRENTES) - terapia 
combinada em um único aparelho, contendo ultrassom e uma variedade de correntes de 
eletroestimulação; Canais: 02 de saída podendo utilizar de forma individual e 
combinada; Correntes: TENS, FES, HighForce, Russa, MediumForce, SoftForce, Lipólise, 
Interferencial, Micro galvânica, Lothoporação e MENS (micro corrente); Ultrassom de 1 
MHz, 3MHz com aplicador ERA (área efetiva de radiação)de aproximadamente 8cm², 
além de um aplicador facial de 5MHz, usado para tratamento de disfunções faciais com 
peles finas e sensiveis; trabalha com protocolos pré-programados e podendo ser 
adicionado outros protocolos no menu do aparelho; Modos ultrassom: continuo e 
pulsado; Tempo programável: 1 a 30min; Fusível de proteção: (20x5mm) 20AG-T: 
2A/250\V; Voltagem: padrão internacional de voltagem;  Peso: 2.8kg;  Dimensões 
aproximadas: 43.5 x 35.5 x 25.5cm (C x L x A); Itens inclusos: 01 aplicador 1/3 MHz- 24W; 
04 eletrodos de alumínio com esponja vegetal 13cm x 10cm; 01 cabo para Corrente 
Combinada; 01 Cabo para aplicação com pino banana; 01 Cabo para aplicação com garra 
de jacaré; 04 eletrodos 7cm x 5cm; 04 eletrodos 5cm x 5cm; 02 Cintas elásticas grandes; 
01 adipômetro; 01 sache de gel condutor; 01 cabo de força; 02 cintas elásticas 
pequenas. 

6 02 Unid. 

APARELHO DE TERAPIA COMBINADA (LASER E LED) - Aparelho de Fototerapia por Laser 
e Led – indicado para reabilitação atuando com efeito anti-inflamatório, analgésico, 
estimulante celular e modulador do tecido conjuntivo na regeneração e cicatrização de 
diferentes tecidos; Contem uma ampla oferta de recursos para multiterapias e 
acessórios com varias opções de aplicadores: canetas laser com alta potencia, Clusters 
LED (circular e linear) + Clusters de terapia combinada; Possuem no mínimo 1700 
protocolos pré-programados e possibilidade de gravar novos no menu principal com 
tutorial de uso e cuidados para melhor aproveitamento de todos os recursos do 
equipamento; Sem aplicadores, pois os aplicadores são utilizados de acordo com cada 
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objetivo de tratamento; Modos: continuo e pulsado; Frequência no modo pulsado: 1 a 
5000Hz; Frequência no modo Nogier: 1,14Hz até 18688Hz; Tempo programável: 1 a 
60min; Óculos de proteção para laser classe 3B; Comprimento de onda: 470 a 904m; 
Atenuação: 90%; Potencia de saída depende do aplicador escolhido; Potencia de 
entrada: 75 VA (100-230V) 50/60HZ.Dimensões aproximadas: 25.0 x 19.0 x 14.0cm (C x L 
x A); Peso aproximado: 2.0kg. Acessórios inclusos: 01 óculos de proteção operador; 01 
óculos de proteção paciente; 01 suporte do aplicador redondo; 01 suporte da caneta; 01 
suporte do aplicador redondo; 01 ponteira prolongador do aplicador Cluster; 02 
parafusos; 01 cabo de força. 

7 02 Unid. 

APARELHO TREINAMENTO RESPIRATÓRIO POWER BREATHE - Exercitador e 
incentivador respiratório. O Power breathe reúne todos os benefícios da linha classic 
aliado ao design ergonômico, fluxo de ar otimizado e qualidades anti-bacterianas. É ideal 
para as pessoas que, devido à idade ou doença, tenham suas atividades restringidas por 
falta dear ou pessoas de vida sedentária que queiram iniciar seu tmi- treinamento 
muscular inspiratório. Nível de esforço: baixo. Resistência de treinamento ajustável; 
Indicador do nível de resistência/treino; Totalmente lavável; Bocal com ação anti-
bacteriana; Design ergonômico com bocal adequado para uso adulto e pediátrico; Até 
65% de melhoria no desempenho do fluxo de ar Manopla ergonômica; Mecanismo de 
carga totalmente integrado. 

8 02 Unid. 

ARMÁRIO SUSPENSO - Armário aéreo móveis multiuso com no mínimo 4 portas; tipo de 
produto: armario aéreo; material: mdf ou  liga de aço; altura aproximada: 60 cm; largura 
aproximada: 150 cm; profundidade aproximada: 30 cm; volumes: 1; numero de portas 
mínima: 4; tipo de portas: bater; tipo de dobradiças: metálica; material dos puxadores: 
polietileno. 

9 01 Unid. 

BALANCIN – Balanço Proprioceptivo em aço de carbono - Balancin para fisioterapia de 
aço com pintura; Plataforma que fixa presa com correntes de zinco com piso 
antiderrapante.Ficha técnica: Produto: balancim; Indicações: fisioterapia; Composição: 
aço, madeira; Peso aproximado: 5,5 kg; Medida aproximada da plataforma: 45cm; 
comprimento aproximado: 23 cm de largura. 

10 02 Unid. 

BOLSA COMPRESSA TÉRMICA - Produto utilizado aliviar e tratar dores. Podem ser usados 
compressas quentes ou frias de acordo com a necessidade do tratamento. 
Características: Uso Terapêutico; Capacidade aproximada: 2 litros; Tamanho 
aproximado: 32cm x 18cm;  Material: Borracha. Possui tampa por rosca que veda 
totalmente.  

11 05 Unid. 

BOLSA TÉRMICA GEL - A Bolsa Térmica Gel é indicada para tratamento de lesões, 
processos inflamatórios, febres e dores. Eficiente para aplicação de frio ou calor 
terapêuticos, molda-se perfeitamente ao corpo. É reutilizável e não congela, podendo 
ser resfriada no freezer, aquecida no micro-ondas ou na água quente.Características: 
Pode ser usada quente ou fria; Não congela; Flexível; Reutilizável. Tamanho 
aproximado:Comprimento: 26 cm; Altura: 15 cm; Peso: 410 g. 

12 01 Unid. 

CADEIRA PARA TURBILHÃO - A Cadeira para Turbilhão é produzido para uso com 
equipamentos de hidroterapia, é indicado para tratamentos de membros superiores e 
inferiores. Com uso de água em temperatura ideal, e jatos de hidromassagem que são 
posicionados de acordo com o objetivo terapêutico, encosto e assento estofados, 
conferem comodidade ao paciente durante o uso e ainda, o apoio para os pés, garante 
estabilidade e segurança ao usuário.A cadeira contém apoio de braços e pés, além de a 
base ser giratória, possui 4 rodízios com sistema de trava de segurança, suporta até 135 
Kg de peso máximo, e ajuste de altura. Especificações: Cadeira para Turbilhão; Estrutura 
em aço carbono; Revestida com pintura epóxi; Banco e encosto feitos em espuma; 
Revestimento em courvin sintético; Possui 4 rodízios; Travas de segurança nos rodízios 
traseiros; Dimensões: 75x53 cm (CxL); Altura máxima: 165 cm; Altura mínima: 145 cm; 
Peso máximo suportado: 135 Kg. Itens Inclusos:01 Cadeira para Turbilhão; 01 Kit de 
montagem; 01 Manual de instruções.Dimensões aproximadas: (C x L x A) 75 X 53 X 147 
cm; Peso aproximado 15 Kg;  

13 01 Unid. Cama elástica mini Jump - O Mini Jump, é o equipamento ideal para treinos. O 
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Equipamento que oferece diversas opções de treino, Podendo ser usado para fins 
profissionais e para amadores do meio fitness, contém aproximadamente 36 molas em 
aço, Lona de 2000 (fios) dupla costura, aço resistente e pés de borracha maciça; pintura 
eletrostática resistente a umidade e corrosão, aumentando a qualidade e vida útil do seu 
equipamento. Especificações: Suporta no máximo 200kg; Estrutura: Aço Carbono; Pés: 
Tubo de aço carbono redondo; Apoios: Borracha; Molas: Aço Mola 1020; Lona: Tecido 
Sannet Costura Dupla. 

14 02 Par CANELEIRA 1,0 kg - Tornozeleira - Par – com Peso; Material: nylon e areia;Vendido aos 
pares;Fecho ajustável em velcro; Peso: 1,0 KG (cada) 

15 02 Par CANELEIRA 2,0 kg - Tornozeleira - Par – com Peso;Material: nylon e areia;Vendido aos 
pares;Fecho ajustável em velcro; Peso: 2,0 KG (cada) 

16 02 Par CANELEIRA 3,0 kg - Tornozeleira - Par – com Peso;Material: nylon e areia;Vendido aos 
pares;Fecho ajustável em velcro; Peso: 3,0 KG (cada) 

17 02 Par CANELEIRA 5,0 kg - Tornozeleira - Par – com Peso;Material: nylon e areia;Vendido aos 
pares;Fecho ajustável em velcro; Peso: 5,0 KG (cada) 

18 02 Unid. 

CANETA LASER INFRAVERMELHO 904 nm - 75 w - com botão de disparo na própria 
caneta toposcópio para localização de pontos de acupuntura; a luz infravermelha tem 
efeito antiedematoso, ativa o sistema linfático, promove a vasodilatação, bioestimulação 
dos tecidos e ação anti-inflamatória e analgésica, atuando em dores agudas e crônicas; 
Compatível com Aparelho de Terapia Combinada (item 01); Comprimento da onda: 
904nm; Espectro: invisível; modo: pulsado; Frequência: 5kHz; Intensidade; Pulsado: 2,3J 
à 136,8J; Área de contato: 6.9mm²; Potencia de pico: 75W; Dimensões aproximadas: 
17.0 x 2.5 x 2.5cm (CxLxA); Peso: 0,210kg. Item incluso: 01 caneta Laser Vermelho 904 
nm-75 W. 

19 02 Unid. 

CANETA LASER VERMELHO 658nm-180mW - com botão de disparo na própria caneta e 
ponta toposcópio para localização de pontos de acupuntura; o laser promove ativação 
da síntese e remodelamento de colágeno, elastina e proteínas de membrana; possui 
ainda efeito bioestimuladores e biomoduladores com ação anti-inflamatória e 
analgésica; Compatível com Aparelho de Terapia Combinada (item 01); Comprimento de 
onda: 658nm; Espectro: visível; Modo: continuo, pulsado e Nogier; Frequência: 1 a 5kHz; 
Frequência de Nogier: 51,14 a 18688Hz; Intensidade; Continuo: 10,8 a 648J; Pulsado e 
Nogier: 5,4 a 3240; Área de contato: 12,566nm²; Potencia: 180mW; Peso: 0,210kg;  
Dimensões aproximadas: 17.0 x 2.5 x 2.5cm (C x L x A); Item incluso: 01 Caneta Laser 
Vermelho 658nm-180 nW. 

20 02 Unid. 
COLCHONETE GRANDE - Desenvolvido em borracha nitrílica (NBR), o colchonete de 
academia com  proteção e conforto nas posições de yoga ou atividades fitness 
Tamanho mínimo: 180 x 60x 1,2 cm 

21 02 Unid. 

CUNHA PARA POSICIONAMENTO - A cunha grande é indicada para melhor 
posicionamento do paciente durante tratamentos, procedimentos ou somente para 
promover conforto e relaxamento. Auxilia no posicionamento do paciente, distribuindo 
de forma confortável o peso, utilizada como encosto para as costas e em exercícios na 
reabilitação motora com acompanhamento e orientação fisioterapêutica. Confeccionado 
em espuma de alta densidade e revestimento em courvin. Suporta no máximo 135 kg e 
possui inclinação aproximada de 31º. Especificações Técnicas: Cunha Grande para 
Posicionamento; Produzido em espuma ortopédica; Densidade 26; Revestimento em 
courvin sintético; Tamanho: grande; Peso máximo suportado: 135 Kg; Ângulo de 
inclinação aproximada: 31°; Dimensões Aproximadas: 50×50×29 cm (CXLXA); 

22 03 Unid. 

ESTESIÔMETRO - O Estesiômetro é um instrumento desenvolvido para diversas áreas da 
Medicina, Fisioterapia e Terapia Ocupacional, é utilizado para avaliação de neuropatias 
periféricas sensoriais, possibilitando mensurar a gravidade de tal lesão. É um 
instrumento fundamental para avaliação do nível de sensibilidade superficial da pele, 
importante também para averiguar sintomas como formigamento, por exemplo. É de 
simples utilização, o kit é composto por monofilamentos de nylon subdivididos em seis 
diâmetros, calibrados a fim de exercer forças específicas quando aplicados sobre a pele, 
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que se encontram na faixa entre 0,05 g e 300 g. Itens Inclusos: 07 Kit de Estesiômetro 
Monofilamentos de Semmes-Weinstein - para Avaliação da Sensibilidade; 01 Estojo; 07 
Tubos reservatórios; 06 Filamentos de comprimentos iguais e cores diferentes 
acondicionados aos pares; 02 Verdes: 0,05 gf;01 Azul: 0,2 gf; 01 Violeta: 2,0 gf;0l 
Vermelho escuro: 4,0 gf;01 Laranja: 10,0 gf; 01 Magenta/Rosa: 300 gf; 01 Manual de 
instruções.Especificações Técnicas: Estesiômetro Monofilamentos de Semmes-Weinstein 
- para Avaliação da Sensibilidade; Composição: filamentos em nylon e tubos 
transparentes;Estojo de filamentos calibrados, contendo:7 tubos com 02 filamentos 
iguais, sendo um de uso imediato e outro reserva;São 06 tubos que servem como haste 
para manter o filamento na posição correta;Um tubo a mais é reservatório para o 
filamento mais delicado, e serve também como apoio para os demais tubos;Diâmetro 
aproximado: 11x7xl cm (CXLXA); Intensidade de acordo com a cor: Verde: 0,05 gf; Azul: 
0,2 gf; Violeta: 2,0 gf; Vermelho escuro: 4,0 gf; Laranja: 10,0 gf; Vermelho magenta: 300 
gf. 

23 02 Unid. 

EXERCITADOR DE PUNHO E DEDOS - O Exercitador HandGrip é um aparelho para 
fortalecimento de mãos e dedos, é possível também melhorar a flexibilidade das 
articulações e ainda estimular a circulação sanguínea, auxiliando na melhora de lesões 
nas mãos e dedos, ou uso para prevenção de lesões nessas mesmas regiões (com 
indicação Fisioterapêutica ou Médica). O HandGrip permite trabalhar todos os dedos de 
forma conjunta, ou dedos de forma individual. Possui 3 opções de intensidades 
diferenciadas pela cor, trabalho eficaz de força para todos os objetivos de 
tratamento.Itens Inclusos: 01 Exercitador de Mãos e Dedos - HandGrip. Especificações 
Técnicas: Exercitador de Mãos e Dedos - HandGrip; Material: plástico ABS; Estrutura com 
formato anatômico; Ambidestro; É possível trabalhar com as molas de forma individual; 
Resistência: 04 molas; Intensidade de acordo com a cor (escolher no momento da 
compra.Dimensões aproximadas do produto (C× Lx A) 2X8.5 X8 cm. 

24 01 Unid. 

FITA DE SUSPENSÃO AJUSTÁVEL  - A Fita de Suspensão, também conhecido como Faixa 
de Suspensão ou TRX, é um acessório de uso idealmente para treinos suspensos, é 
fabricado em Nylon, manoplas em espuma, argolas e mosquetões em aço, 
proporcionando durabilidade e resistência ao produto, suporta até 140 Kg de peso 
máximo, adequando-o a vários tipos de usuários. Com aproximadamente 160 cm de 
comprimento total, é ajustável e permite realizar a regulagem de acordo com as 
necessidades do usuário, bem como a altura. A Fita de Suspensão é um equipamento 
funcional, com ele é possível desenvolver maior flexibilidade, força e equilíbrio, por 
membros superiores e inferiores.Especificações Técnicas: Fita de Suspensão - 
Ajustável;Material: Nylon, espuma e aço; Ajustável;Manoplas em espuma; Alças para 
pés;Mosquetões para fixação, em aço;Peso máximo suportado: 140 Kg;Comprimento 
aproximado: 160 cm;Itens Inclusos: 01 Fita de Suspensão – Ajustável; 01 Bolsa para 
armazenagem. 

25 02 Unid. 

GONIÔMETRO DE DEDO - A mensuração goniométrica da flexão e da extensão de uma 
articulação é uma técnica simples e que fornece informações adicionais aos clínicos ou 
aos pesquisadores quanto ao grau de alteração articular e quanto à evolução pós-
operatória de pacientes ortopédicos. Especificações Técnicas: Ideal para avaliar a 
amplitude do movimento e a variação da articulação. Com sistema transferidor de 0º a 
110º e marcador de 0 à 14 com aproximadamente ( com a régua aberta). 

26 02 Par 

HALTER EMBORRACHADO 1,0 Kg - O Halter é produzido em ferro fundido, com 
revestimento emborrachado em PVC para facilitar a pegada, é altamente resistente a 
oxidação e pode ser facilmente higienizável, já que pode ser lavado. Tamanho e 
dimensões varia de acordo com o peso do halter. Peso 1 kg cada 

27 02 Par 

HALTER EMBORRACHADO 2,0 Kg - O Halter é produzido em ferro fundido, com 
revestimento emborrachado em PVC para facilitar a pegada, é altamente resistente a 
oxidação e pode ser facilmente higienizável, já que pode ser lavado. 
Tamanho e dimensões varia de acordo com o peso do halter. Peso 2 kg cada 

28 02 Par HALTER EMBORRACHADO 3,0 Kg - O Halter é produzido em ferro fundido, com 
revestimento emborrachado em PVC para facilitar a pegada, é altamente resistente a 
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oxidação e pode ser facilmente higienizável, já que pode ser lavado. 
Tamanho e dimensões varia de acordo com o peso do halter. Peso 3 kg cada 

29 02 Par 

HALTER EMBORRACHADO 5,0 Kg - O Halter é produzido em ferro fundido, com 
revestimento emborrachado em PVC para facilitar a pegada, é altamente resistente a 
oxidação e pode ser facilmente higienizável, já que pode ser lavado. 
Tamanho e dimensões varia de acordo com o peso do halter. Peso 5 kg cada 

30 02 Kit 

KIT FORTALECEDOR DE DEDOS - Com três níveis de intensidade que varia de acordo com 
a cor, sendo leve, médio e forte, favorece os exercícios para fortalecimento/ reabilitação 
para dedos, mão, punho e dedos. Principalmente em extensão de dedos. Possui 05 
orifícios para colocar e esticá-los de modo que faça tencionar o elástico. Especificações 
técnicas: Material: TPR; Medidas aproximadas: 7 x 7 x 1 cm (C x L x A) 

31 03 Kit 

KIT FAIXA ELÁSTICA MINI BAND - O kit mini band com 3 elásticos para exercícios com 
diferentes níveis de resistências (leve - médio forte) ideal para musculação, treino 
funcional, condicionamento, tonificação de músculos, alongamento, flexibilidade, 
podendo ser usado como equipamento para complementar exercícios. Conteúdo do kit: 
3 mini bands em látex. Ficha técnica: Intensidade leve - Aproximadamente 0,6mm de 
espessura; Intensidade média - Aproximadamente 0,8mm de espessura; Intensidade 
Forte–Aproximadamente1mm de espessura; material: látex; medidas aproximadas: 
50x5cm (circunferência x largura); comprimento aproximado: 25cm (dobrada) 

32 01 Unid. 

KIT FUNCIONAL DE AGILIDADE/PROPRIOCEPÇÃO - Contém no mínimo 10 cones furados 
de aproximadamente: 12,5 Cm de largura e 23 cm de altura; 5 barreiras desmontáveis 
de polipropileno de aproximadamente 90 cm total; 10 Pratos Demarcatórios Chinês com 
medidas aproximadas: Largura: 19 Cm; Altura: 04 cm; Diâmetro: 54 Cm; Escada 
desmontável dobrável de Tiras em polipropileno; costuradas reforçadas; Tiras 
costuradas;Possui 10 Degraus reforçados; Dimensões do produto: Comprimento 
Aproximado: 5 Metros;  Largura Total: 50 Cm; Largura fita externa: 2,5 Cm; Largura tiras 
interna: 3 Cm. 

33 02 Unid. 

MACA PORTÁTIL COM ALTURA FIXA DE ALUMÍNIO E ORIFÍCIO ANDRÔMEDA - 
Especificações Técnicas: Modelo: Maca Portátil;Material: Alumínio;Cabeceira: espuma 
siliconada; Cabeceira Removível; Dimensões aproximadas Aberta: 1,80 m x 65 cm (C x 
L);Dimensões aproximadas Fechada: 90 cm x 70 cm x 20 cm (C x L x A);Comprimento 
aproximado sem cabeceira: 1,80 m;Comprimento aproximado com cabeceira: 2,10 
m;Altura Fixa aproximada: 75 cm;Peso aproximado: 12,5 kg;Espuma: D28 com 3 
cm;Capacidade aproximada Suportada: 300 Kg. 

34 02 Unid. 

MARTELO  de  REFLEXO - Martelo de Reflexo Neurológico é indicado para uso em 
procedimentos ambulatoriais, como também, para aferir sensibilidade e reflexos 
neurológicos. Os martelos de percussão neural são indicados para induzir a resposta 
miotática, plantar e cutânea, nos exames de rotina para avaliação dos reflexos do 
paciente.Cabeça com duas pontas redondas de PVC;Examinador de reflexos;Possui 
pincel com cerdas em nylon e agulha armazenado nas extremidades do 
cabo;Confeccionado em metal cromado; Não Estéril e Reutilizável;Comprimento 
aproximado: 180mm;Largura aproximada: 58mm. 

35 02 Unid. 

MEIA BOLA BOSU COM ELÁSTICOS - A Bola Bosu é o acessório fitness ideal para auxiliar 
na manutenção da forma física, seja em treinos funcionais ou em exercícios de 
reabilitação na Fisioterapia. Especificações Técnicas:Meia Bola Bosu com Elásticos, Alças 
e Bomba;Material: látex natural;Espessura: 3,0mm; Peso máximo suportado: 260 
Kg;Diâmetro aproximado: 55 cm;Altura aproximada: 25 cm 

36 09 Unid 

MESA AUXILIAR  - Especificações técnicas: mesa auxiliar – no mínimo 02 prateleiras com 
alças e 01 bandeja; estrutura em aço carbono; 02 prateleiras em mdf; 01 bandeja 
plástica; capacidade máxima suportada: 7kg por prateleira ou bandeja; com rodízios; 
dimensões aproximadas: 30x48x92 cm (P x L x A); com alças laterais. 

37 02 Unid 
ROLO DE FAIXA ELÁSTICA DE INTENSIDADE LEVE - O rolo de faixa elástica , é um produto 
ideal para a prática de atividade física completa. Utilizado para treino funcional, pilates, 
fisioterapia, alongamento, yoga, reabilitação e prevenção de lesões.  
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Resistência: Leve/fácil. Possui no mínimo 12 metros; material: látex natural;  

38 02 Unid 

ROLO DE FAIXA ELÁSTICA DE INTENSIDADE MÉDIO - O rolo de faixa elástica , é um 
produto ideal para a prática de atividade física completa. Utilizado para treino funcional, 
pilates, fisioterapia, alongamento, yoga, reabilitação e prevenção de lesões.  
Resistência: MÉDIA. Possui no mínimo 12 metros; material: látex natural;  

39 02 Unid 

ROLO DE FAIXA ELÁSTICA DE INTENSIDADE FORTE/DIFÍCIL - O rolo de faixa elástica , é 
um produto ideal para a prática de atividade física completa. Utilizado para treino 
funcional, pilates, fisioterapia, alongamento, yoga, reabilitação e prevenção de lesões.  
Resistência: Forte/difícil. Possui no mínimo 12 metros; material: látex natural; 

40 02 Unid 

ROLO PARA POSICIONAMENTO  - O Rolo de Posicionamento é fundamental para os 
profissionais de saúde, sendo peça essencial para sessões de fisioterapia utilizado para 
exercícios de fortalecimento, alongamento, posicionamento, postura e exercícios 
isométricos. Dados técnicosDimensões: medida mínima de 40 cm x 15 cm 
(CxA);Material: revestimento externo em corvim, enchimento em espuma;Itens inclusos: 
01 Rolo de Posicionamento. 

41 02 Unid 

ROLO TERAPÊUTICO RÍGIDO PARA TRATAMENTO NEUROLÓGICO: - Utilizado nos 
tratamentos neuros evolutivos como recurso terapêutico.Ideal em atividades de 
equilíbrio e coordenação motora, exercícios posturais dinâmicos e proprioceptivos, 
favorecendo melhor posicionamento do paciente ao realizar terapia. Medidas mínimas: 
110 cm (C) x 40 cm (D).   

42 02 Unid. 
ROLO TERAPÊUTICO RÍGIDO MEIA LUA - O Rolo Meia Lua é indicado como recurso 
terapêutico nas atividade de fisioterapia, exercícios pelo método pilates e fitness. 20 x 
30 x 70 cm. 

43 04 Unid. 

STEP TREINO EM EVA - O Step foi desenvolvido a partir de conceitos ergométricos, 
fabricado em EVA é conhecido por ser uma plataforma essencial para os exercícios 
aeróbicos.Especificações Técnicas: Tamanho mínimo - 48x34x10cm; Composição em 
EVA;Modelo: Step; Dimensões aproximadas: 48x34x10 cm (CxLxA); 

44 03 Unid. 

STEP DEGRAU DESMONTÁVEL - Descrição - Step Aeróbico com 2 Níveis de ajuste. 
Utilizado para uma série de atividades, incluindo treinos cardiovasculares, tonificação de 
músculos e condicionamento aeróbico. Apresenta uma superfície resistente e robusta. 
Produto feito em polietileno durável com acabamento em borracha antiderrapante 
capaz de absorver impactos. A altura da plataforma pode ser ajustada de forma rápida e 
fácil em 2 níveis diferentes (10 cm e 15 cm). Superfície e pés antiderrapantes. Medidas 
aproximadas da Plataforma Step: Comprimento: 68 cm; Largura: 28,5 cm; 1° Nível de 
Altura: 10 centímetros; 2° Nível de Altura: 15 centímetros 

45 01 Unid. 
SUPORTE TETO TRX- Este item é indicado sustentação de fitas de Trx. Descrição:Feito 
em Aço Carbono; Categoria: Uso Profissional; Capacidade máxima suportada: 200kg; 
Dimensões aproximadas: 15 x 3 x 5cm (CxLxA); Pintura: Epóxi. 

46 02 Unid. 

SUPORTE TORRE PARA HALTER  - Suporte para halteres, com capacidade mínima de 10 
pares de 1 a 10kg Torre para Halter de Chão - Vertical; Capacidade de 20 halteres ( 10 
pares ); Medidas - 0,52 x 0,52 x 1,14 cm (C x L x A); Fabricado em aço carbono; Pintura 
Eletrostática; Ideal para halteres; Item incluso: 01 suporte Torre para halter 

47 01 Unid. 

TRAQUÉIA PARA CPAP/BIPAP - Tubo para CPAP, considerado o modelo padrão do 
fabricante, por seu diâmetro de 22 milímetros, com extremidades emborrachadas que se 
conectam a maioria dos dispositivos CPAP, BPAP. O tubo tem 1,80m de 
comprimento.Principais Características: Composição material resistente: O material que 
compõe o tubo é um plástico moldado, resistente, livre de látex. o que atende também às 
condições de adaptação em qualquer dispositivo para terapia respiratória. A conexão 
emborrachada permite conectar o Tubo (traquéia) Padrão (Cinza) em qualquer 
dispositivo CPAP e BPAP. Caso o dispositivo tenha acompanhado um tubo mais fino, de 
15 milímetros, o usuário deve alterar a configuração de diâmetro do tubo. Comprimento 
de 1.83 metros x 22 mm de diâmetro. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº .........../2023 
PREGÃO Nº.........../2023 
 
 

A _______________por intermédio do seu ___________________(representante ou 
procurador), declara ao Município de Porto Murtinho/MS, que atende a todas as condições de habilitação no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº....../2023, PREGÃO Nº....../2023. 
 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 
falsidade. 
 
 
 
Local e data. 
 

 
 

............................................................................... 
nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO III 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 MODALIDADE 
PREGÃO  

NÚMERO 
xx/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº xx/2023 R 

 Proponente: 
 Endereço: 
 Cidade Estado:  
 Telefone/Fax:  E.mail:  
ITEM OBJETO QTD UND MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

APARELHO DE TECARTERAPIA E 
RADIOFREQUÊNCIA MULTIPOLAR - 
Destinado a tratamentos de Reabilitação, 
possui um aparelho que une a Tecarterapia 
e a Radiofrequência em um único 
equipamento. Abrange a transferência de 
energia capacitiva, resistiva de alta 
frequência e radiofrequência controlada. O 
aparelho conta com a possibilidade de 
variação automática da frequência e 
diferentes formas de emissão. 
Especificações Técnicas: Aparelho de 
Tecarterapia e Radiofrequência; 
Aplicadores: resistivos e capacitivos; 
Frequência: 0,6MHz, 1,2MHz e 2,4MHZ. 
Aplicação monopolar, bipolar e multipolar; 
Potência de saída: 100W; Aplicadores de 
Tecarterapia; Aplicador íntimo com 
acionamento remoto; Aplicador único 
corporal e facial para radiofrequência; 
Ponteiras capacitivas e resistivas para 
radiofrequência; Ponteiras capacitivas e 
resistivas para tecarterapia de 30, 50 e 70 
mm; Ponteiras íntimas capacitivas; Pulseiras 
para diferentes técnicas; variação 
automática da frequência; Display 
TouchScreen. Itens Inclusos: 01  Aparelho 
de Tecarterapia e Radiofrequência; 02 
Aplicadores de Tecarterapia; 02 Pulseiras 
para Técnica Dinâmica; 01 Ponteira 
Capacitiva Tecare - 30mm; 02 Ponteiras 
Capacitivas Tecare - 50mm; 01 Ponteira 
Capacitiva Tecare - 70mm;  01 Ponteira 
Resistiva Tecare - 30mm; 01 Ponteira 
Resistiva Tecare - 50 mm; 01 Ponteira 
Resistiva Tecare - 70mm; 01 Ponteira 
Capacitiva Tecare - Tetrapolar; 01 Ponteira 
Capacitiva Tecare - Decapolar; 01 Ponteira 
Resistiva Tecare - Decapolar; 01 Cabo 
Dispersivo; 01 Adaptador para conector 
médico; 01 Placa Dispersiva Grande; 01 
Aplicador Corporal/Facial; 01 Ponteira 

02 Und   
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Resistiva Corporal Concêntrica; 01 Ponteira 
Capacitiva Corporal Monopolar; 01 Ponteira 
Resistiva Facial Concêntrica; 01 Aplicador 
Íntimo; 01 Creme para Aplicação Tecare; 01 
Ponteira Capacitiva Intima Monopolar 
Grande; 03 Ponteiras Capacitivas Íntimas 
Concêntricas; 01 Kit Take One; 01 Banner; 
01 Toalha; 01 Termômetro Infravermelho. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
02 

APARELHO DE TERAPIA POR ONDAS DE 
CHOQUE - Equipamento microcontrolado 
de terapia por ondas de choque 
extracorpórea (ESWT Extracorporeal Shock 
Wave Therapy) desenvolvido para utilização 
nas áreas de reabilitação física, estética e 
medicina estética. A energia mecânica 
gravitacional e térmica produzida pelo 
aparelho é transferida ao paciente através 
de um aplicador de ondas de choque radiais 
acoplado à pele com loção neutra Thork. A 
energia proveniente das ondas de choque 
radiais pode ser ajustada de 60 a 200mJ. O 
modo de emissão das ondas de choque 
pode ser único ou sequencial com pulsos 
contínuos com ajuste de frequência de 1 a 
22 Hz. Os pulsos de ondas de choque radiais 
a serem liberados pelo equipamento podem 
ser previamente ajustados ou não, sendo o 
contador de 1 a 9999.Especificações 
Técnicas: Energia: 60 a 200mJ com 
incremento de 5mJ. Frequência: 1 a 22Hz ± 
10% com incremento de 1Hz. Disparos: Livre 
ou de 1 a 9999 com incremento de 1 
disparo; Modo de Pulso: Único ou 
Sequencial (Pulsos contínuos); Modo da 
Rampa: On e Off; Protocolos particulares: 1 
a 20; Protocolos pré programados: Estética : 
1 a 9; Reabilitação: 1 a 25 6; Alimentação: 
100/240V | 50/60Hz;Limites de energia por 
frequência: De 60mJ a 90mJ: de 1 a 22Hz;De 
60mJ a 120mJ: de 1 a 19Hz; De 60mJ a 
180mJ: de 1 a 18Hz;De 60mJ a 250mJ: de 1 
a 16Hz. Itens Inclusos: 1 Cabo PP Fêmea IEC 
– 2 X 0,75 X 1500 MM; 1 Fusível 20AG - 
05ª;1 Pedal de acionamento; 1 Cubeta 
branca; 1 Espátula branca; 1 Fita métrica; 1 
Loção Neutra 500g; 1 Bolsa para acessórios; 
1 Ponteira plástica 6mm Aplicador; 1 
Ponteira plástica 15 mm Aplicador; 1 
Ponteira plástica 25mm Aplicador; 1 
Ponteira plástica 34 mm Aplicador; 1 
Ponteira inox 6 mm Aplicador; 1 Ponteira 
inox 15 mm Aplicador; 1 Ponteira inox 25 
mm Aplicador;Ponteira 34 mm Aplicador; 
Proteção da ponteira aplicador facial; 4 
Proteção da ponteira aplicador corporal; 3 

02 Und    
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Projétil aplicador; Gabarito para a avaliação 
da ponteira; 1 Aplicador Safira; 1 Escova 
para higienização; 1 Manual de operações 
digital. Dimensões aproximadas do produto: 
Dimensão aproximada (C x LX A)29.4 x 27 x 
11.4 cm. Peso aproximado 1.6 KG. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
03 

APARELHO MULTICORRENTES COM 04 
CANAIS: Aparelho com 11 correntes 
excitomotoras, com foco em reabilitação; 
Correntes: TENS, FES, Eletroacupuntura, 
High Force, Medium Force, Soft Force, 
Russa, Interferencial, Galvanica, 
Microgalvanica e Mircrocorrente; 04 canais 
de saída com controle de intensidades 
independentes; permite a programação de 
todos os parâmetros, além de possuir 
aproximadamente 51 protocolos pré-
programados e possibilidade de salvar 
particulares a fim de otimizar os 
tratamentos; Aparelho compacto com 
painel de inclinação ergonômica; Timer: 01 
a 60 min; Possui saídas frontais de fácil 
acesso, menu rotativo, plug padrão medico 
de alta durabilidade e teclas soft touch; 
Alimentação: bivolt automático;  Peso: 
3.2kg;  Dimensões aproximadas: 30.0 x 20.0 
x 7.5cm (C x L x A); Itens inclusos: 01 
aparelho de multicorrentes; 02 cabos para 
aplicação com pino banana; 02 cabos para 
aplicação com garra de jacaré (Galvânica); 
08 eletrodos 5x5cm; 01 sache de Gel 
condutor; 04 eletrodos de alumínio com 
esponja vegetal 13x10cm; 04 eletrodos de 
alumínio com esponja vegetal 7,5x6,5cm; 02 
cintas elásticas grandes; 02 cintas elásticas 
pequenas; 01 cabo de força. 

02 Und    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
04 

APLICADOR CIRCULAR DE LED + LASER (LED 
AZUL 470 NM + LASER VERMELHO 658 NM 
– 1680 MW) - Aplicador circular de terapia 
combinada de led azul 470 nm associado ao 
laser vermelho 658 nm com 1680 mW. 
Caneta emissora de Laser Vermelho possui 
comprimento de onda de 658nm e potência 
de 180mW. Conta com botão de disparo na 
própria caneta e ponta toposcópica para 
localização de pontos.Especificações 
Técnicas: Caneta Laser Vermelho – 658nm - 
100mW; Comprimento da onda: 658 nm; 
Espectro: Visível; Modo: Contínuo, Pulsado 
e Nogier; Frequência: 1 a 5 kHz; Frequência 
de Nogier: 1,14 a 18688 Hz;Intensidade: 
Continuo: 6 a 360 J. Pulsado e Nogier: 3 a 
180 J;Área de contato: 12,566 mm 2; 
Potência: 100 mW; Peso: 0,210Kg. Itens 
Inclusos: 01 Caneta Laser Vermelho - 658nm 

02 Und    
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- 180mW. Dimensões Aproximadas: (C x Lx 
A) 17.0 x 7 x 7 cm; Peso aproximado 0.3 Kg. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
05 

APARELHO DE TERAPIA COMBINADA 
(ULTRASSOM E MULTICORRENTES) - 
terapia combinada em um único aparelho, 
contendo ultrassom e uma variedade de 
correntes de eletroestimulação; Canais: 02 
de saída podendo utilizar de forma 
individual e combinada; Correntes: TENS, 
FES, HighForce, Russa, MediumForce, 
SoftForce, Lipólise, Interferencial, Micro 
galvânica, Lothoporação e MENS (micro 
corrente); Ultrassom de 1 MHz, 3MHz com 
aplicador ERA (área efetiva de radiação)de 
aproximadamente 8cm², além de um 
aplicador facial de 5MHz, usado para 
tratamento de disfunções faciais com peles 
finas e sensiveis; trabalha com protocolos 
pré-programados e podendo ser adicionado 
outros protocolos no menu do aparelho; 
Modos ultrassom: continuo e pulsado; 
Tempo programável: 1 a 30min; Fusível de 
proteção: (20x5mm) 20AG-T: 2A/250\V; 
Voltagem: padrão internacional de 
voltagem;  Peso: 2.8kg;  Dimensões 
aproximadas: 43.5 x 35.5 x 25.5cm (C x L x 
A); Itens inclusos: 01 aplicador 1/3 MHz- 
24W; 04 eletrodos de alumínio com esponja 
vegetal 13cm x 10cm; 01 cabo para 
Corrente Combinada; 01 Cabo para 
aplicação com pino banana; 01 Cabo para 
aplicação com garra de jacaré; 04 eletrodos 
7cm x 5cm; 04 eletrodos 5cm x 5cm; 02 
Cintas elásticas grandes; 01 adipômetro; 01 
sache de gel condutor; 01 cabo de força; 02 
cintas elásticas pequenas. 

02 Und    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
06 

APARELHO DE TERAPIA COMBINADA 
(LASER E LED) - Aparelho de Fototerapia por 
Laser e Led – indicado para reabilitação 
atuando com efeito anti-inflamatório, 
analgésico, estimulante celular e modulador 
do tecido conjuntivo na regeneração e 
cicatrização de diferentes tecidos; Contem 
uma ampla oferta de recursos para 
multiterapias e acessórios com varias 
opções de aplicadores: canetas laser com 
alta potencia, Clusters LED (circular e linear) 
+ Clusters de terapia combinada; Possuem 
no mínimo 1700 protocolos pré-
programados e possibilidade de gravar 
novos no menu principal com tutorial de 
uso e cuidados para melhor aproveitamento 
de todos os recursos do equipamento; Sem 
aplicadores, pois os aplicadores são 
utilizados de acordo com cada objetivo de 

02 Und    
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tratamento; Modos: continuo e pulsado; 
Frequência no modo pulsado: 1 a 5000Hz; 
Frequência no modo Nogier: 1,14Hz até 
18688Hz; Tempo programável: 1 a 60min; 
Óculos de proteção para laser classe 3B; 
Comprimento de onda: 470 a 904m; 
Atenuação: 90%; Potencia de saída depende 
do aplicador escolhido; Potencia de 
entrada: 75 VA (100-230V) 
50/60HZ.Dimensões aproximadas: 25.0 x 
19.0 x 14.0cm (C x L x A); Peso aproximado: 
2.0kg. Acessórios inclusos: 01 óculos de 
proteção operador; 01 óculos de proteção 
paciente; 01 suporte do aplicador redondo; 
01 suporte da caneta; 01 suporte do 
aplicador redondo; 01 ponteira prolongador 
do aplicador Cluster; 02 parafusos; 01 cabo 
de força. 

 
 
 
 
 
 
 
07 

APARELHO TREINAMENTO RESPIRATÓRIO 
POWER BREATHE - Exercitador e 
incentivador respiratório. O Power breathe 
reúne todos os benefícios da linha classic 
aliado ao design ergonômico, fluxo de ar 
otimizado e qualidades anti-bacterianas. É 
ideal para as pessoas que, devido à idade ou 
doença, tenham suas atividades restringidas 
por falta dear ou pessoas de vida sedentária 
que queiram iniciar seu tmi- treinamento 
muscular inspiratório. Nível de esforço: 
baixo. Resistência de treinamento ajustável; 
Indicador do nível de resistência/treino; 
Totalmente lavável; Bocal com ação anti-
bacteriana; Design ergonômico com bocal 
adequado para uso adulto e pediátrico; Até 
65% de melhoria no desempenho do fluxo 
de ar Manopla ergonômica; Mecanismo de 
carga totalmente integrado. 

02 Und    

 
 
 
08 

ARMÁRIO SUSPENSO - Armário aéreo 
móveis multiuso com no mínimo 4 portas; 
tipo de produto: armario aéreo; material: 
mdf ou  liga de aço; altura aproximada: 60 
cm; largura aproximada: 150 cm; 
profundidade aproximada: 30 cm; volumes: 
1; numero de portas mínima: 4; tipo de 
portas: bater; tipo de dobradiças: metálica; 
material dos puxadores: polietileno. 

02 Und    

 
 
 
 
09 

BALANCIN – Balanço Proprioceptivo em 
aço de carbono - Balancin para fisioterapia 
de aço com pintura; Plataforma que fixa 
presa com correntes de zinco com piso 
antiderrapante.Ficha técnica: Produto: 
balancim; Indicações: fisioterapia; 
Composição: aço, madeira; Peso 
aproximado: 5,5 kg; Medida aproximada da 
plataforma: 45cm; comprimento 

01 Und    
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aproximado: 23 cm de largura. 
 
 
 
10 

BOLSA COMPRESSA TÉRMICA - Produto 
utilizado aliviar e tratar dores. Podem ser 
usados compressas quentes ou frias de 
acordo com a necessidade do tratamento. 
Características: Uso Terapêutico; 
Capacidade aproximada: 2 litros; Tamanho 
aproximado: 32cm x 18cm;  Material: 
Borracha. Possui tampa por rosca que veda 
totalmente.  

02 Und    

 
 
 
 
 
11 

BOLSA TÉRMICA GEL - A Bolsa Térmica Gel 
é indicada para tratamento de lesões, 
processos inflamatórios, febres e dores. 
Eficiente para aplicação de frio ou calor 
terapêuticos, molda-se perfeitamente ao 
corpo. É reutilizável e não congela, podendo 
ser resfriada no freezer, aquecida no micro-
ondas ou na água quente.Características: 
Pode ser usada quente ou fria; Não congela; 
Flexível; Reutilizável. Tamanho 
aproximado:Comprimento: 26 cm; Altura: 
15 cm; Peso: 410 g. 

05 Und    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
12 

CADEIRA PARA TURBILHÃO - A Cadeira para 
Turbilhão é produzido para uso com 
equipamentos de hidroterapia, é indicado 
para tratamentos de membros superiores e 
inferiores. Com uso de água em 
temperatura ideal, e jatos de 
hidromassagem que são posicionados de 
acordo com o objetivo terapêutico, encosto 
e assento estofados, conferem comodidade 
ao paciente durante o uso e ainda, o apoio 
para os pés, garante estabilidade e 
segurança ao usuário.A cadeira contém 
apoio de braços e pés, além de a base ser 
giratória, possui 4 rodízios com sistema de 
trava de segurança, suporta até 135 Kg de 
peso máximo, e ajuste de altura. 
Especificações: Cadeira para Turbilhão; 
Estrutura em aço carbono; Revestida com 
pintura epóxi; Banco e encosto feitos em 
espuma; Revestimento em courvin 
sintético; Possui 4 rodízios; Travas de 
segurança nos rodízios traseiros; 
Dimensões: 75x53 cm (CxL); Altura máxima: 
165 cm; Altura mínima: 145 cm; Peso 
máximo suportado: 135 Kg. Itens 
Inclusos:01 Cadeira para Turbilhão; 01 Kit 
de montagem; 01 Manual de 
instruções.Dimensões aproximadas: (C x L x 
A) 75 X 53 X 147 cm; Peso aproximado 15 
Kg;  

01 Und    

 
13 

Cama elástica mini Jump - O Mini Jump, é o 
equipamento ideal para treinos. O 
Equipamento que oferece diversas opções 

01 Und    
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de treino, Podendo ser usado para fins 
profissionais e para amadores do meio 
fitness, contém aproximadamente 36 molas 
em aço, Lona de 2000 (fios) dupla costura, 
aço resistente e pés de borracha maciça; 
pintura eletrostática resistente a umidade e 
corrosão, aumentando a qualidade e vida 
útil do seu equipamento. Especificações: 
Suporta no máximo 200kg; Estrutura: Aço 
Carbono; Pés: Tubo de aço carbono 
redondo; Apoios: Borracha; Molas: Aço 
Mola 1020; Lona: Tecido Sannet Costura 
Dupla. 

 
14 

CANELEIRA 1,0 kg - Tornozeleira - Par – com 
Peso; Material: nylon e areia;Vendido aos 
pares;Fecho ajustável em velcro; Peso: 1,0 
KG (cada) 

02 Par    

 
15 

CANELEIRA 2,0 kg - Tornozeleira - Par – com 
Peso;Material: nylon e areia;Vendido aos 
pares;Fecho ajustável em velcro; Peso: 2,0 
KG (cada) 

02 Par    

 
16 

CANELEIRA 3,0 kg - Tornozeleira - Par – com 
Peso;Material: nylon e areia;Vendido aos 
pares;Fecho ajustável em velcro; Peso: 3,0 
KG (cada) 

02 Par    

 
17 

CANELEIRA 5,0 kg - Tornozeleira - Par – com 
Peso;Material: nylon e areia;Vendido aos 
pares;Fecho ajustável em velcro; Peso: 5,0 
KG (cada) 

02 Par    

 
 
 
 
 
 
 
18 

CANETA LASER INFRAVERMELHO 904 nm - 
75 w - com botão de disparo na própria 
caneta toposcópio para localização de 
pontos de acupuntura; a luz infravermelha 
tem efeito antiedematoso, ativa o sistema 
linfático, promove a vasodilatação, 
bioestimulação dos tecidos e ação anti-
inflamatória e analgésica, atuando em dores 
agudas e crônicas; Compatível com 
Aparelho de Terapia Combinada (item 01); 
Comprimento da onda: 904nm; Espectro: 
invisível; modo: pulsado; Frequência: 5kHz; 
Intensidade; Pulsado: 2,3J à 136,8J; Área de 
contato: 6.9mm²; Potencia de pico: 75W; 
Dimensões aproximadas: 17.0 x 2.5 x 2.5cm 
(CxLxA); Peso: 0,210kg. Item incluso: 01 
caneta Laser Vermelho 904 nm-75 W. 

02 Und    
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CANETA LASER VERMELHO 658nm-180mW 
- com botão de disparo na própria caneta e 
ponta toposcópio para localização de 
pontos de acupuntura; o laser promove 
ativação da síntese e remodelamento de 
colágeno, elastina e proteínas de 
membrana; possui ainda efeito 
bioestimuladores e biomoduladores com 
ação anti-inflamatória e analgésica; 

02 Und    
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Compatível com Aparelho de Terapia 
Combinada (item 01); Comprimento de 
onda: 658nm; Espectro: visível; Modo: 
continuo, pulsado e Nogier; Frequência: 1 a 
5kHz; Frequência de Nogier: 51,14 a 
18688Hz; Intensidade; Continuo: 10,8 a 
648J; Pulsado e Nogier: 5,4 a 3240; Área de 
contato: 12,566nm²; Potencia: 180mW; 
Peso: 0,210kg;  Dimensões aproximadas: 
17.0 x 2.5 x 2.5cm (C x L x A); Item incluso: 
01 Caneta Laser Vermelho 658nm-180 nW. 
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COLCHONETE GRANDE - Desenvolvido em 
borracha nitrílica (NBR), o colchonete de 
academia com  proteção e conforto nas 
posições de yoga ou atividades fitness 
Tamanho mínimo: 180 x 60x 1,2 cm 

02 Und    
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CUNHA PARA POSICIONAMENTO - A cunha 
grande é indicada para melhor 
posicionamento do paciente durante 
tratamentos, procedimentos ou somente 
para promover conforto e relaxamento. 
Auxilia no posicionamento do paciente, 
distribuindo de forma confortável o peso, 
utilizada como encosto para as costas e em 
exercícios na reabilitação motora com 
acompanhamento e orientação 
fisioterapêutica. Confeccionado em espuma 
de alta densidade e revestimento em 
courvin. Suporta no máximo 135 kg e possui 
inclinação aproximada de 31º. 
Especificações Técnicas: Cunha Grande para 
Posicionamento; Produzido em espuma 
ortopédica; Densidade 26; Revestimento 
em courvin sintético; Tamanho: 
grande; Peso máximo suportado: 135 Kg; 
Ângulo de inclinação aproximada: 31°; 
Dimensões Aproximadas: 50×50×29 cm 
(CXLXA); 

02 Und    
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ESTESIÔMETRO - O Estesiômetro é um 
instrumento desenvolvido para diversas 
áreas da Medicina, Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional, é utilizado para avaliação de 
neuropatias periféricas sensoriais, 
possibilitando mensurar a gravidade de tal 
lesão. É um instrumento fundamental para 
avaliação do nível de sensibilidade 
superficial da pele, importante também 
para averiguar sintomas como 
formigamento, por exemplo. É de simples 
utilização, o kit é composto por 
monofilamentos de nylon subdivididos em 
seis diâmetros, calibrados a fim de exercer 
forças específicas quando aplicados sobre a 
pele, que se encontram na faixa entre 0,05 
g e 300 g. Itens Inclusos: 07 Kit de 

03 Und    
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Estesiômetro Monofilamentos de Semmes-
Weinstein - para Avaliação da Sensibilidade; 
01 Estojo; 07 Tubos reservatórios; 06 
Filamentos de comprimentos iguais e cores 
diferentes acondicionados aos pares; 02 
Verdes: 0,05 gf;01 Azul: 0,2 gf; 01 Violeta: 
2,0 gf;0l Vermelho escuro: 4,0 gf;01 Laranja: 
10,0 gf; 01 Magenta/Rosa: 300 gf; 01 
Manual de instruções.Especificações 
Técnicas: Estesiômetro Monofilamentos de 
Semmes-Weinstein - para Avaliação da 
Sensibilidade; Composição: filamentos em 
nylon e tubos transparentes;Estojo de 
filamentos calibrados, contendo:7 tubos 
com 02 filamentos iguais, sendo um de uso 
imediato e outro reserva;São 06 tubos que 
servem como haste para manter o 
filamento na posição correta;Um tubo a 
mais é reservatório para o filamento mais 
delicado, e serve também como apoio para 
os demais tubos;Diâmetro aproximado: 
11x7xl cm (CXLXA); Intensidade de acordo 
com a cor: Verde: 0,05 gf; Azul: 0,2 gf; 
Violeta: 2,0 gf; Vermelho escuro: 4,0 gf; 
Laranja: 10,0 gf; Vermelho magenta: 300 gf. 
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EXERCITADOR DE PUNHO E DEDOS - O 
Exercitador HandGrip é um aparelho para 
fortalecimento de mãos e dedos, é possível 
também melhorar a flexibilidade das 
articulações e ainda estimular a circulação 
sanguínea, auxiliando na melhora de lesões 
nas mãos e dedos, ou uso para prevenção 
de lesões nessas mesmas regiões (com 
indicação Fisioterapêutica ou Médica). O 
HandGrip permite trabalhar todos os dedos 
de forma conjunta, ou dedos de forma 
individual. Possui 3 opções de intensidades 
diferenciadas pela cor, trabalho eficaz de 
força para todos os objetivos de 
tratamento.Itens Inclusos: 01 Exercitador de 
Mãos e Dedos - HandGrip. Especificações 
Técnicas: Exercitador de Mãos e Dedos - 
HandGrip; Material: plástico ABS; Estrutura 
com formato anatômico; Ambidestro; É 
possível trabalhar com as molas de forma 
individual; Resistência: 04 molas; 
Intensidade de acordo com a cor (escolher 
no momento da compra.Dimensões 
aproximadas do produto (C× Lx A) 2X8.5 X8 
cm. 

02 Und    

 
 
24 

FITA DE SUSPENSÃO AJUSTÁVEL  - A Fita de 
Suspensão, também conhecido como Faixa 
de Suspensão ou TRX, é um acessório de 
uso idealmente para treinos suspensos, é 
fabricado em Nylon, manoplas em espuma, 

01 Und    
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argolas e mosquetões em aço, 
proporcionando durabilidade e resistência 
ao produto, suporta até 140 Kg de peso 
máximo, adequando-o a vários tipos de 
usuários. Com aproximadamente 160 cm de 
comprimento total, é ajustável e permite 
realizar a regulagem de acordo com as 
necessidades do usuário, bem como a 
altura. A Fita de Suspensão é um 
equipamento funcional, com ele é possível 
desenvolver maior flexibilidade, força e 
equilíbrio, por membros superiores e 
inferiores.Especificações Técnicas: Fita de 
Suspensão - Ajustável;Material: Nylon, 
espuma e aço; Ajustável;Manoplas em 
espuma; Alças para pés;Mosquetões para 
fixação, em aço;Peso máximo suportado: 
140 Kg;Comprimento aproximado: 160 
cm;Itens Inclusos: 01 Fita de Suspensão – 
Ajustável; 01 Bolsa para armazenagem. 
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GONIÔMETRO DE DEDO - A mensuração 
goniométrica da flexão e da extensão de 
uma articulação é uma técnica simples e 
que fornece informações adicionais aos 
clínicos ou aos pesquisadores quanto ao 
grau de alteração articular e quanto à 
evolução pós-operatória de pacientes 
ortopédicos. Especificações Técnicas: Ideal 
para avaliar a amplitude do movimento e a 
variação da articulação. Com sistema 
transferidor de 0º a 110º e marcador de 0 à 
14 com aproximadamente ( com a régua 
aberta). 

02 Und    
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HALTER EMBORRACHADO 1,0 Kg - O Halter 
é produzido em ferro fundido, com 
revestimento emborrachado em PVC para 
facilitar a pegada, é altamente resistente a 
oxidação e pode ser facilmente higienizável, 
já que pode ser lavado. Tamanho e 
dimensões varia de acordo com o peso do 
halter. Peso 1 kg cada 

02 Par    
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HALTER EMBORRACHADO 2,0 Kg - O Halter 
é produzido em ferro fundido, com 
revestimento emborrachado em PVC para 
facilitar a pegada, é altamente resistente a 
oxidação e pode ser facilmente higienizável, 
já que pode ser lavado. 
Tamanho e dimensões varia de acordo com 
o peso do halter. Peso 2 kg cada 

02 Par    
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HALTER EMBORRACHADO 3,0 Kg - O Halter 
é produzido em ferro fundido, com 
revestimento emborrachado em PVC para 
facilitar a pegada, é altamente resistente a 
oxidação e pode ser facilmente higienizável, 
já que pode ser lavado. 

02 Par    
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Tamanho e dimensões varia de acordo com 
o peso do halter. Peso 3 kg cada 
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HALTER EMBORRACHADO 5,0 Kg - O Halter 
é produzido em ferro fundido, com 
revestimento emborrachado em PVC para 
facilitar a pegada, é altamente resistente a 
oxidação e pode ser facilmente higienizável, 
já que pode ser lavado. 
Tamanho e dimensões varia de acordo com 
o peso do halter. Peso 5 kg cada 

02 Par    
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KIT FORTALECEDOR DE DEDOS - Com três 
níveis de intensidade que varia de acordo 
com a cor, sendo leve, médio e forte, 
favorece os exercícios para fortalecimento/ 
reabilitação para dedos, mão, punho e 
dedos. Principalmente em extensão de 
dedos. Possui 05 orifícios para colocar e 
esticá-los de modo que faça tencionar o 
elástico. Especificações técnicas: Material: 
TPR; Medidas aproximadas: 7 x 7 x 1 cm (C x 
L x A) 

02 Kit    
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KIT FAIXA ELÁSTICA MINI BAND - O kit mini 
band com 3 elásticos para exercícios com 
diferentes níveis de resistências (leve - 
médio forte) ideal para musculação, treino 
funcional, condicionamento, tonificação de 
músculos, alongamento, flexibilidade, 
podendo ser usado como equipamento para 
complementar exercícios. Conteúdo do kit: 
3 mini bands em látex. Ficha técnica: 
Intensidade leve - Aproximadamente 
0,6mm de espessura; Intensidade média - 
Aproximadamente 0,8mm de espessura; 
Intensidade Forte–Aproximadamente1mm 
de espessura; material: látex; medidas 
aproximadas: 50x5cm (circunferência x 
largura); comprimento aproximado: 25cm 
(dobrada) 

03 Kit    
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KIT FUNCIONAL DE 
AGILIDADE/PROPRIOCEPÇÃO - Contém no 
mínimo 10 cones furados de 
aproximadamente: 12,5 Cm de largura e 23 
cm de altura; 5 barreiras desmontáveis de 
polipropileno de aproximadamente 90 cm 
total; 10 Pratos Demarcatórios Chinês com 
medidas aproximadas: Largura: 19 Cm; 
Altura: 04 cm; Diâmetro: 54 Cm; Escada 
desmontável dobrável de Tiras em 
polipropileno; costuradas reforçadas; Tiras 
costuradas;Possui 10 Degraus reforçados; 
Dimensões do produto: Comprimento 
Aproximado: 5 Metros;  Largura Total: 50 
Cm; Largura fita externa: 2,5 Cm; Largura 
tiras interna: 3 Cm. 

01 Und    

33 MACA PORTÁTIL COM ALTURA FIXA DE 02 Und    
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ALUMÍNIO E ORIFÍCIO ANDRÔMEDA - 
Especificações Técnicas: Modelo: Maca 
Portátil;Material: Alumínio;Cabeceira: 
espuma siliconada; Cabeceira Removível; 
Dimensões aproximadas Aberta: 1,80 m x 
65 cm (C x L);Dimensões aproximadas 
Fechada: 90 cm x 70 cm x 20 cm (C x L x 
A);Comprimento aproximado sem 
cabeceira: 1,80 m;Comprimento 
aproximado com cabeceira: 2,10 m;Altura 
Fixa aproximada: 75 cm;Peso aproximado: 
12,5 kg;Espuma: D28 com 3 cm;Capacidade 
aproximada Suportada: 300 Kg. 
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MARTELO  de  REFLEXO - Martelo de 
Reflexo Neurológico é indicado para uso em 
procedimentos ambulatoriais, como 
também, para aferir sensibilidade e reflexos 
neurológicos. Os martelos de percussão 
neural são indicados para induzir a resposta 
miotática, plantar e cutânea, nos exames de 
rotina para avaliação dos reflexos do 
paciente.Cabeça com duas pontas redondas 
de PVC;Examinador de reflexos;Possui 
pincel com cerdas em nylon e agulha 
armazenado nas extremidades do 
cabo;Confeccionado em metal cromado; 
Não Estéril e Reutilizável;Comprimento 
aproximado: 180mm;Largura aproximada: 
58mm. 

02 Und    
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MEIA BOLA BOSU COM ELÁSTICOS - A Bola 
Bosu é o acessório fitness ideal para auxiliar 
na manutenção da forma física, seja em 
treinos funcionais ou em exercícios de 
reabilitação na Fisioterapia. Especificações 
Técnicas:Meia Bola Bosu com Elásticos, 
Alças e Bomba;Material: látex 
natural;Espessura: 3,0mm; Peso máximo 
suportado: 260 Kg;Diâmetro aproximado: 
55 cm;Altura aproximada: 25 cm 

02 Und    
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MESA AUXILIAR  - Especificações técnicas: 
mesa auxiliar – no mínimo 02 prateleiras 
com alças e 01 bandeja; estrutura em aço 
carbono; 02 prateleiras em mdf; 01 bandeja 
plástica; capacidade máxima suportada: 7kg 
por prateleira ou bandeja; com rodízios; 
dimensões aproximadas: 30x48x92 cm (P x L 
x A); com alças laterais. 

09 Und    
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ROLO DE FAIXA ELÁSTICA DE INTENSIDADE 
LEVE - O rolo de faixa elástica , é um 
produto ideal para a prática de atividade 
física completa. Utilizado para treino 
funcional, pilates, fisioterapia, 
alongamento, yoga, reabilitação e 
prevenção de lesões.  
Resistência: Leve/fácil. Possui no mínimo 12 

02 Und    
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metros; material: látex natural;  
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ROLO DE FAIXA ELÁSTICA DE INTENSIDADE 
MÉDIO - O rolo de faixa elástica , é um 
produto ideal para a prática de atividade 
física completa. Utilizado para treino 
funcional, pilates, fisioterapia, 
alongamento, yoga, reabilitação e 
prevenção de lesões.  
Resistência: MÉDIA. Possui no mínimo 12 
metros; material: látex natural;  

02 Und    
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ROLO DE FAIXA ELÁSTICA DE INTENSIDADE 
FORTE/DIFÍCIL - O rolo de faixa elástica , é 
um produto ideal para a prática de 
atividade física completa. Utilizado para 
treino funcional, pilates, fisioterapia, 
alongamento, yoga, reabilitação e 
prevenção de lesões.  
Resistência: Forte/difícil. Possui no mínimo 
12 metros; material: látex natural; 

02 Und    
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ROLO PARA POSICIONAMENTO  - O Rolo de 
Posicionamento é fundamental para os 
profissionais de saúde, sendo peça essencial 
para sessões de fisioterapia utilizado para 
exercícios de fortalecimento, alongamento, 
posicionamento, postura e exercícios 
isométricos. Dados 
técnicosDimensões: medida mínima de 40 
cm x 15 cm (CxA);Material: revestimento 
externo em corvim, enchimento em 
espuma;Itens inclusos: 01 Rolo de 
Posicionamento. 

02 Und    

 
 
 
 
41 

ROLO TERAPÊUTICO RÍGIDO PARA 
TRATAMENTO NEUROLÓGICO: - Utilizado 
nos tratamentos neuros evolutivos como 
recurso terapêutico.Ideal em atividades de 
equilíbrio e coordenação motora, exercícios 
posturais dinâmicos e proprioceptivos, 
favorecendo melhor posicionamento do 
paciente ao realizar terapia. Medidas 
mínimas: 110 cm (C) x 40 cm (D).   

02 Und    
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ROLO TERAPÊUTICO RÍGIDO MEIA LUA - O 
Rolo Meia Lua é indicado como recurso 
terapêutico nas atividade de fisioterapia, 
exercícios pelo método pilates e fitness. 20 
x 30 x 70 cm. 

02 Und    
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STEP TREINO EM EVA - O Step foi 
desenvolvido a partir de conceitos 
ergométricos, fabricado em EVA é 
conhecido por ser uma plataforma essencial 
para os exercícios aeróbicos.Especificações 
Técnicas: Tamanho mínimo - 48x34x10cm; 
Composição em EVA;Modelo: Step; 
Dimensões aproximadas: 48x34x10 cm 
(CxLxA); 

04 Und    

 STEP DEGRAU DESMONTÁVEL - Descrição - 03 Und    
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Step Aeróbico com 2 Níveis de ajuste. 
Utilizado para uma série de atividades, 
incluindo treinos cardiovasculares, 
tonificação de músculos e condicionamento 
aeróbico. Apresenta uma superfície 
resistente e robusta. Produto feito em 
polietileno durável com acabamento em 
borracha antiderrapante capaz de absorver 
impactos. A altura da plataforma pode ser 
ajustada de forma rápida e fácil em 2 níveis 
diferentes (10 cm e 15 cm). Superfície e pés 
antiderrapantes. Medidas aproximadas da 
Plataforma Step: Comprimento: 68 cm; 
Largura: 28,5 cm; 1° Nível de Altura: 10 
centímetros; 2° Nível de Altura: 15 
centímetros 
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SUPORTE TETO TRX- Este item é indicado 
sustentação de fitas de Trx. Descrição:Feito 
em Aço Carbono; Categoria: Uso 
Profissional; Capacidade máxima suportada: 
200kg; Dimensões aproximadas: 15 x 3 x 
5cm (CxLxA); Pintura: Epóxi. 

01 Und    
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SUPORTE TORRE PARA HALTER  - Suporte 
para halteres, com capacidade mínima de 
10 pares de 1 a 10kg Torre para Halter de 
Chão - Vertical; Capacidade de 20 halteres ( 
10 pares ); Medidas - 0,52 x 0,52 x 1,14 cm 
(C x L x A); Fabricado em aço carbono; 
Pintura Eletrostática; Ideal para halteres; 
Item incluso: 01 suporte Torre para halter 

02 Und    

 
 
 
 
 
 
 
47 

TRAQUÉIA PARA CPAP/BIPAP - Tubo para 
CPAP, considerado o modelo padrão do 
fabricante, por seu diâmetro de 22 
milímetros, com extremidades 
emborrachadas que se conectam a maioria 
dos dispositivos CPAP, BPAP. O tubo tem 
1,80m de comprimento.Principais 
Características: Composição material 
resistente: O material que compõe o tubo é 
um plástico moldado, resistente, livre de 
látex. o que atende também às condições 
de adaptação em qualquer dispositivo para 
terapia respiratória. A conexão 
emborrachada permite conectar o Tubo 
(traquéia) Padrão (Cinza) em qualquer 
dispositivo CPAP e BPAP. Caso o dispositivo 
tenha acompanhado um tubo mais fino, de 
15 milímetros, o usuário deve alterar a 
configuração de diâmetro do tubo. 
Comprimento de 1.83 metros x 22 mm de 
diâmetro. 

01 Und    

  
VALOR GLOBAL: R$.....................(........................) 
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 Estando de acordo com os termos do ato 
convocatório e com a legislação nele indicada, 
propomos os valores acima com validade da proposta 
de 60 dias. 
 
____________ - ____, _________ de 2023. 
 
 
CARIMBO E ASSINATURA 

  
 
 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV 
 DECLARAÇÃO 

 
 
A ............................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., sediada na Rua 
......................................, nº .........., Bairro nº ......................., na cidade de ........................................, estado 
..........................................., através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação do 
certame licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2023, DECLARA, expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 

a) detém conhecimento de todos os parâmetros e elementos do objeto da licitação e que sua proposta 
atende integralmente os requisitos constantes do Edital supracitado; 

 
b) que inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei nº 

8.666/93 e suas modificações introduzidas posteriormente; 
 
c) que não está inadimplente com fornecimento de itens, nem descumpriu quaisquer contratações junto 

à Administração Pública Federal, Estadual e Municipal; 
 
d) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 
Ressalva: (     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 

_________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO N° 

 PREGÃO Nº......../2023 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO/MS E A EMPRESA 
_________________________________ 
 
I – CONTRATANTE: XXXXXXXXXXX DE PORTO MURTINHO– MS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
..........– .........., na cidade de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
..............., doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................................., pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à .........................................., devidamente inscrita no CNPJ sob n° ......................................, 
doravante denominada CONTRATADA. 
  
II – REPRESENTANTES: Pela CONTRATANTE o Sr. Secretário Municipal de Saúde ........................, brasileira, (estado 
civil), ..............., portadora da Cédula de Identidade n° .............. SSP/MS, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 
...................., residente e domiciliado ......., Estado de Mato Grosso do Sul, e a CONTRATADA pelo Sr(a). 
...................................., brasileiro(a), casado(a), profissão, portador da Cédula de identificação RG nº ........................, 
devidamente inscrito no CPF/MF sob n° ................ Residente e domiciliado à............................................................. 
  
III – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: o presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Sr. 
Secretário Municipal de Saúde, exarada em despacho constante no Processo Administrativo n° .........., gerado pelo 
Pregão n° ....... Que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
  
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal 
n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 7.103/2013, e demais normas complementares e 
disposições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1 O objeto desta licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando 

Contratação de empresas especializadas no fornecimento de equipamentos e materiais permanentes, os quais serão 

utilizados para a reabilitação dos pacientes atendidos pela Sala de Fisioterapia da Unidade Básica de Saúde, 

proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde de 

Porto Murtinho/MS. 

 
                  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
2 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

 
2.2 Ficam as empresas contratadas obrigadas a cumprir as determinações a seguir expostas:  
 
2.3 Fornecer os equipamentos e materiais permanentes, conforme as descrições técnicas contidas no edital e seus 
anexos, em perfeitas condições de uso, na sede da Contratante; 
 
2.4 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas por 
ocasião do processo licitatório; 
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2.5 Substituir o equipamento entregue que, comprovadamente, apresente defeito ou mesmo não se enquadre nas 
especificações técnicas solicitadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
 
2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26 do 
Código de Defesa do Consumidor; 
 
2.7 Realizar a entrega dos equipamentos e materiais permanentes no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, podendo 
ser prorrogado desde que previamente autorizado pela contratante e justificado pela contratada, contando da data 
de recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras, sendo o mesmo 
entregue na sede da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho, sito Rua Pedro Celestino, s/n – Porto Murtinho, MS, no 
horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30, sem qualquer custo para a Prefeitura Municipal; 
 
2.8 Apresentar, obrigatoriamente, no ato da entrega dos equipamentos e materiais permanentes, nota fiscal, a qual 
será submetida a conferência pelo responsável do setor de licitação da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho, 
observando, para tanto, o cumprimento integral das disposições contidas no edital e anexos; 
 
2.9 Atender, prontamente, quaisquer exigências da Contratante, bem como reclamações inerentes ao fornecimento 
dos objetos, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constantes; 
 
2.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada. 
 
2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 
 
2.2.1 Fica a Contratante submetida ao cumprimento das incumbências elencadas abaixo:  
 
2.2.2 Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no edital e seus anexos, através de servidor 
especialmente designado;  
 
2.2.3 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais das empresas 
contratadas;  
 
2.2.4 Notificar as contratadas, por escrito, fixando o prazo para que sanem defeitos ou irregularidades, 
eventualmente, encontradas nos objetos, no ato do recebimento; 
 
2.2.5 Aceitar os equipamentos e materiais permanentes, no prazo de 24 horas, disponibilizando, para tanto, o local, 
a data e o horário, sendo que serão recebidos da seguinte maneira:  
 
2.2.6 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos equipamentos e materiais 
entregues com as especificações contidas neste Termo de Referência; 
 
2.2.7 Definitivamente, após a verificação da conformidade dos equipamentos e materiais entregues e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento; 
 
2.2.8 Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência. 
 
2.2.9 Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas com as Notas Fiscais devidamente atestadas. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Porto Murtinho-MS optou-se por realizar o pregão presencial para aquisição 
com previsão de entrega de no máximo até 60 (sessenta) dias após a expedição da Autorização de Fornecimento, 
podendo ser prorrogado por mais 60 (sessenta), desde que, previamente justificado pela Contratada e acatado pela 
Prefeitura Municipal de Porto Murtinho. 
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3.2 Os produtos deverão ser entregues exatamente como foram solicitados, observando-se a embalagem, medida, 
quantidade, marca, conforme descrição constante neste Termo de Referência;  
 
3.3 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as especificações 
mínimas exigidas abaixo:  
 
• Identificação do produto;  
• embalagem original e intacta;  
• data de fabricação;  
• data de validade;  
• Nome do fabricante;  
 
3.4 Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 03 (três) dias, após a notificação, sem 
prejuízo das sanções previstas.   
 
3.5. DA GARANTIA 
 
3.5.1. Os materiais deverão ter garantia, nos termos da Lei nº 8.078 de 11/09/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, contados a partir do recebimento dos mesmos no Almoxarifado da Saúde.  
 
3.5.2. A Contratada deverá oferecer garantia contra eventuais defeitos de fabricação por um prazo mínimo de 01 
(um) ano, contados a partir do recebimento definitivo dos produtos independentemente da garantia padrão 
oferecida pelo fabricante.  
 
3.5.3. A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela CONTRATADA, de todas 
as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990 e suas alterações), bem como 
dos encargos previstos à CONTRATADA neste Edital. Durante este período, os reparos e substituições porventura 
necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.  
 
3.5.4. A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos, bem como efetuar a 
imediata substituição, às suas expensas, no prazo previsto no item 3.4, após a comunicação, de qualquer produto 
entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual, posteriormente, não obstante os 
testes realizados venham a se constatar qualquer adulteração ou vício.  
 
3.5.5 A Licitante para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte 
dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar dos mesmos.  
 
3.5.6 Deverá ser entregue juntamente com os equipamentos a documentação comprobatória de que os mesmos 
estão cobertos por garantia de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
 
3.6. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
3.6.1 O objeto adjudicado deverá contemplar ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA, devendo ser fornecida, em dias e 
horas úteis, contra qualquer tipo de defeito ou falha apresentada, ressalvando os de decorrência de desgaste 
natural, comportando suporte técnico, incluindo o fornecimento e a substituição de peças e /ou componentes, 
ajustes, conserto/reparos (manutenção corretiva) ou outras correções necessárias, sem qualquer ônus para a 
administração pública. 
 
3.6.2 A assistência técnica autorizada deverá ocorrer por todo o período de garantia concedido, restando constante 
do termo de garantia do produto, do manual do usuário fornecido pelo fabricante e/ou sítio eletrônico, e estando 
capaz de disponibilizar o início do atendimento através de central de atendimento ao consumidor (SAC), caso 
necessário, ou qualquer outro canal de comunicação oficial do fabricante, com indicação de endereços e telefones 
da rede de assistência técnica autorizada, incluindo, obrigatoriamente, cobertura no Estado de Mato Grosso do Sul. 
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3.6.3 Todas as peças de reposição e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão apresentar 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do objeto, sempre "novas" e 
de "primeiro uso", não podendo ser em hipótese alguma recondicionadas ou não originais/genuínas. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 - O valor total do(s) produto(s) ora contratado é de R$ .............. ( ............................... ), sendo R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx a serem pagos mensalmente.  
 
4.2 Os preços contratados presumem-se inclusos todos os custos para execução dos trabalhos.  
 
4.3 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária diretamente à contratada, após recebimento do 
produto e mediante a apresentação pela contratada de nota fiscal, em 01 (uma) via encaminhada à 
contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento das despesas, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (dias) dias, 
contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
 
 
4.4 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa informando a 
Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
4.5 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.  
 
4.6 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de responsabilidades 
para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
 
4.7 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s. 
 
4.8 A nota fiscal deverá ser preenchida constando o número do Contrato, quantidade, valor unitário, valor total e 
valor total da nota, ou seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada no processo licitatório. 
 
4.9 O município efetuará retenção na fonte de tributos e contribuições sobre todos os pagamentos á licitante 
vencedora, especialmente no que ser refere ao INSS, IRRF e ISSQN. 
 
4.10 - O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista e FGTS. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
5.1 Os valores contratados deverão ser fixos e cotados em moeda nacional. Nos preços apresentados deverão estar 
incluídas todas as despesas com materiais, mão de obra, equipamentos, tributos, incidências fiscais e contribuições 
de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários e quaisquer outros encargos, quando necessários à 
perfeita execução do objeto da licitação. 
 
5.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
5.3 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente a 
Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
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procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido 
parecer. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
 
6.5 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado desde que haja 
interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo da seguinte dotação 
orçamentária:  
 
Dotação Orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:  
 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até 
o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
 
I - advertência; 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
8.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
8.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo 
deste Contrato na imprensa oficial do município. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 A fiscalização da execução do objeto ora contratado será realizada por funcionário da CONTRATANTE, 
designada pela autoridade competente; 
 
Parágrafo Único - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial da entrega do produto, caso não sejam 
atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras sanções que 
possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Murtinho Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 
 
PORTO MURTINHO MS, _____, ________________, ____________ 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
(Contratante) 

 
______________________ 

(Contratada) 
Testemunhas: 

 
1)  ________________________     
2)  ________________________ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº......../2023 
PREGÃO Nº......../2023 
 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ nº XXX, declara para os devidos fins, que não recai sobre si 

nenhuma decisão administrativa ou judicial que a impeça de contratar com a Administração Pública, em decorrência 

de penalidades aplicadas em decorrência da aplicação das disposições contidas nas Leis 8.666/93 e 10.520/2002 

 
 
 
Local e data. 
 
 
 
............................................................................... 
nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 
MODELO DA PROCURAÇÃO PARTICULAR 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante e com firma reconhecida e apresentada 

fora dos envelopes de propostas e documentação). 
 

 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social, etc.) 

 

OUTORGADO: (nome e qualificação do representante) 

 

OBJETO: Representar a OUTORGANTE perante o MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO-MS NO PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº ........../2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº ......./2023. 

 

PODERES:Para pronunciar-se em nome da <NOME DA EMPRESA>, bem como formular ofertas e lances de preços 

verbais, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, 

desistir de recursos, e praticar todos os demais atos inerentes a Sessão Pública do Certame. 

 

 

Local, data, razão social, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

Processo Administrativo n° XXX/2023 
Modalidade: Pregão Presencial nº XXX/2023 

 
 
 

A  (razão social),  inscrita  no  _____ (ex. CNPJ)  sob  o  n. 00.000.000/0000-00,com sede no endereço 
______________,  CREDENCIA  o(a)  Senhor(a)  _(nome,  RG,  CPF, nacionalidade,  estado  civil),  (Profissão  e  
endereço)________,  para  participar  das reuniões  relativas  ao  processo  licitatório  acima  referenciado  (ou  de  
forma  genérica para  licitações  em  geral),  o  qual está  autorizado  a requerer  vistas  de  documentos  e propostas, 
manifestar-se em nome da EMPRESA, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quitação, rubricar  documentos,  assinar  atas  e  praticar  todos  os  atos  necessários  ao procedimento 
licitatório, a que tudo dará por firme e valioso.  
 

Local e data.--------- 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 

 

Processo Administrativo n° XXX/2023 
Modalidade: Pregão Presencial nº XXX/2023 
 
 
 
A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.000.000/0000-00, por intermédio de seu representante legal,  o(a) Sr.(a)_____________________,  portador  da  
Carteira  de  Identidade  nº _________  e  CPF  nº  000.000.000-00,  DECLARA,  sob  as  sanções  administrativas 
cabíveis  e  sob  as  penas  da  Lei,  que  sua  empresa  se  enquadra  como _________________________,  e  cumpre  
os  termos  da  legislação  vigente,  artigos  3º  e 42º  a  49º  da  Lei  Complementar  Nº  123  de  14/12/06,  não  
possuindo  nenhum  dos impedimentos previstos nos incisos do §4º do artigo3º da referida Lei.  

 
Local e data._______________ 

 
_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 
 

___________________________________ 
Contador: nome e assinatura 

 
CRC nº ____________ 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 
A ...................... inscrita no CNPJ n.........., com sede na Rua............, 
DECLARA: 
 
 
a) Estão inclusos nos preços propostos quaisquer gastos ou despesas com transporte, frete, bem como 
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na entrega do objeto deste edital; 
  
b) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 
c) Declaração expressa da licitante, se comprometendo a dar todo suporte técnico quando necessário 
para o gerenciamento do sistema.  
 
  

Local...... 
 
 

Data................. 
 
 

Assinatura do responsável e carimbo do CNPJ 
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